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O Paraná confi rmou o 
bom desempenho 
habitual no mercado 

de proteínas animais no 
ano passado. Os destaques 
foram na produção de carne 
suína e frango, que apre-
sentaram variação positiva 
de 11% e 3,9%, respectiva-
mente, na comparação com 
2019, segundo dados da Es-
tatística da Produção Pecuá-
ria, divulgada na quinta-feira 
(18) pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística 
(IBGE).

Com esses números, o 
Estado se consolida como o 
primeiro produtor de carne 
de frango, responsável por 
33% da produção nacional, 
e segundo maior produtor 
de carne suína, com 21% 
da produção brasileira. O 
Paraná também é líder em 
piscicultura e mantém a 
vice-liderança na produção 
de leite (13,6%) e ovos (9%).

Somadas, as carnes de 

Paraná ampliou a produção e o 
protagonismo na cadeia de carnes em 2020

Levantamento feito pelo 
IBGE mostra avanço de 

11% em suínos e 3,9% em 
frangos. Estado se mante-

ve na liderança em 
piscicultura e vice-

liderança em leite e ovos. 
Além disso, as 

perspectivas são 
positivas para os 

próximos anos

frango, suíno e bovino do Pa-
raná totalizaram 5.789.525 
toneladas, representando 
22,3% do total do Brasil. “O 
trabalho das cooperativas 
e agroindústrias do nosso 
Estado, aliado às demandas 
interna e externa, ajudou a 
evitar perdas mais severas 
da economia em um ano 
de grandes desafi os”, diz o 
secretário estadual da Agri-
cultura e do Abastecimento, 
Norberto Ortigara.

Colaboraram para impul-

sionar o desempenho para-
naense a demanda interna-
cional, devido a problemas 
sanitários no exterior; a taxa 
de câmbio, que melhorou a 
competitividade do produto; 
e o crescimento do consumo 
de frangos e suínos, alter-
nativas mais baratas que a 
carne bovina.

SUÍNO – No ano passado, 
foram produzidas no Paraná 
936 mil toneladas de car-
ne suína, um aumento de 
11,1% comparativamente 

a 2019. O Estado fi ca atrás 
apenas de Santa Catarina, 
responsável por 29% do 
total nacional, que apresen-
tou crescimento de 16,3%, 
produzindo 1,3 milhão de 
toneladas. Já o Brasil produ-
ziu 4,5 milhões de toneladas 
de carne suína, volume 8,5% 
superior ao de 2019.

Segundo o analista de 
suinocultura do Departa-
mento de Economia Rural 
(Deral), Edmar Gervásio, o 
resultado se deve a fato-
res como o crescimento do 
consumo interno, especial-
mente devido à pandemia, 
além da demanda interna-
cional, que impulsionou as 
exportações, principalmente 
para países asiáticos, e pela 
substituição de proteínas 
mais caras, como a bovina.

Outro ponto do levanta-
mento do IBGE que o técnico 
destaca é o peso médio por 
cabeça abatida no Brasil, 
de 90,7 quilos, alta de 2% 
com relação a 2019. O Pa-
raná foi o que apresentou 
maior peso de abate entre 
os cinco principais estados 
produtores de carne suí-
nam (que detêm 85% da 
produção nacional). O abate 
aconteceu com peso médio 

de 94 quilos, alta de 3% em 
relação ao ano de 2019.

FRANGO – A pesquisa 
mostra, ainda, que em 2020 
o Paraná continuou lideran-
do amplamente a lista de 
estados que mais abateram 
frangos, com 33,4% de par-
ticipação nacional, seguido 
por Santa Catarina (13,7%) 
e Rio Grande do Sul (13,6%). 
No último trimestre de 2020, 
o Paraná foi o que mostrou 
maior variação positiva na 
quantidade de abates com 
relação ao mesmo período 
do ano passado, com 6,3%.

A produção total de carne 
de frango em 2020 foi de 
4,49 milhões de toneladas, 
um crescimento de 3,9% na 
comparação com 2019. Na 
avaliação do Deral, entre 
os fatores principais para 
esse desempenho está a 
qualidade da carne, que 
também é mais acessível 
em termos de preços. Além 
disso, o Paraná, que lidera 
o ranking nacional nas ven-
das externas do setor, teve 
um crescimento de 1% na 
exportação sobre o ano de 
2019, somando 1,6 milhão 
de toneladas.

BOVINOS – A produção 
de carne bovina também 

teve um pequeno aumento, 
de 0,64%, somando 358,3 
mil toneladas, embora a 
atividade tenha registrado 
queda de 0,6% no número 
de abates de 2019 para 
2020, seguindo a tendência 
nacional.

De acordo com o técnico 
do Deral, Fábio Mezzadri, há 
alguns anos, com a elevação 
nos valores de cereais como 
soja e milho, e a estabilidade 
nos valores da arroba, os 
produtores rurais vinham 
abatendo suas matrizes em 
alta escala e liberando os 
campos para o plantio de 
soja, em busca de melhor 
rentabilidade.

No último ano, com a alta 
expressiva no valor da arro-
ba e valorização do bezerro, 
os produtores passaram 
a segurar suas matrizes. 
“Este fato, aliado à estiagem 
prolongada, que resultou 
em falta de alimentos para 
o gado, e a alta nos custos 
de produção, foram a receita 
para a redução na quantida-
de de abates”, explica.

EXPECTATIVA – Além dos 
bons índices de desempe-
nho, a pecuária paranaen-
se ainda tem perspectivas 
positivas para os próximos 
anos, que já o Estado rece-
beu, neste mês, o parecer 
favorável do comitê técnico 
da Organização Mundial de 
Saúde Animal (OIE) e deu 
mais um passo para o reco-
nhecimento internacional 
como área livre de febre 
aftosa sem vacinação. A 
avaliação fi nal deve vir em 
maio, em uma assembleia 
dos delegados da entidade.

Com o reconhecimento, o 
setor vai garantir a abertura 
de novos mercados e atrair 
investimentos para as ca-
deias de suínos, peixe, fran-
go, leite e pecuária bovina 
de corte. O status sanitário 
internacional permitirá ao 
Paraná praticamente dobrar 
as exportações de carne 
suína e alcançar mercados 
como Japão, México e Coreia 
do Sul, que pagam mais pelo 
produto com reconhecida 
qualidade sanitária.

Em meio a Pandemia de 
Covid – 19 o deputado 
federal Luiz Nishimori 

(PL-PR), apresentou o Projeto 
de Lei n° 2749/20 que se-
gue em andamento e já está 
na Comissão de Seguridade 
Social e Família (CSSF), onde 
será apreciado e votado pela 
comissão, se aprovado será 
encaminhado à Comissão 
de Constituição e Justiça e 
de Cidadania (CCJ).

O projeto prevê a cria-
ção do Fundo Nacional de 
Combate aos Efeitos de 
Calamidades Públicas, os 
recursos seriam de dotações 
orçamentárias ordinárias da 
União, doações que podem 
ser em dinheiro, bens, mó-
veis e imóveis de pessoas 
físicas ou jurídicas, rendi-
mentos que o Fundo possa 
receber e recursos resultan-
tes de possíveis convênios 
e acordos com entidades 

Projeto para criação do Fundo de Combate aos Efeitos de Calamidades 
Públicas apresentado por Nishimori segue para votação

públicas federais, estaduais 
municipais e estrangeiras.

O parlamentar explica 
que nada na história do Bra-
sil ou do mundo se compara 
a atual crise provocada pela 
pandemia de Covid-19, “esta 
situação mostrou ao mundo 
o quanto estamos desprepa-
rados para enfrentar uma di-
fi culdade desta, vivemos em 
um mundo globalizado e não 
podemos mais separar as 
questões de saúde pública 
da própria sobrevivência do 
sistema econômico, precisa-
mos estar preparados para 
enfrentar os efeitos e co-
lapsos que estas situações 
possam ocasionar”.

No momento em que 
o texto foi apresentado as 
mortes decorrentes de co-
ronavírus chegavam a um 
total de 23.473, sendo 156 
no Estado do Paraná. Até o 
fechamento desta matéria 

depois de um ano de pande-
mia o Brasil já soma mais de 
287 mil mortes, no Paraná já 
são mais de 14 mil óbitos.

Segundo Nishimori este 
Fundo iria amenizar os efei-
tos negativos e impactos 
econômicos ocasionados 
pelas situações de calami-
dades públicas “percebe-
mos que a situação é crítica, 

mesmo depois de passado 
um ano, por este motivo é 
preciso proporcionar aos 
governos federal, estaduais 
e municipais os instrumen-
tos necessários para reagir 
de maneira rápida e abran-
gente, caso alguma ameaça 
como a que agora enfrenta-
mos venha a acontecer no 
futuro”.
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Ângulo
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Atalaia
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Colorado
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Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
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Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
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Nova Esperança
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Bar Líder

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Mercado Vieira

Mercearia Nossa Senhora Aparecida
Paranacity 

Itália Panifi cadora
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
                  CNPJ 75.731.034/0001-55 

                      GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

DISTRATO DO CONTRATO Nº 071/2020 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020 
 
 

CONTRATANTE: 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ – pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ Nº 75.731.034/0001-55, 
com sede na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
neste Município na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 160, portador do Cartão de 
Identidade RG nº 4.457.125-8/SSPPR e CPF 703.100.419-53. 
 
CONTRATADA: 
 
 
   CAIUÁ – CONSTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de : São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, situado à Rua Silvestre Tarniovi, 681 – Fundos – Centro – Cep 87.740-000, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.963.701/0001-05,neste ato representado pelo 
sócio o Senhor: Givaldo Gonçalves Passos, brasileiro, empresário, CPF/MF nº 
240.435.679-87,e RG nº 1.582.041-1/SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de São 
João do Caiuá - Estado do Paraná na Rua Silvestre Tarniovi, 681 – Fundos – CENTRO, 
celebram o presente distrato contratual para a execução de obras e/ou serviços constantes 
no Contrato 071/2020 de 20 de Novembro de 2020, nas condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

  O presente distrato refere-se ao Contrato Nº 071/2020 de 20 de Novembro de 
2020 que tem por objeto o Recapeamento da Rua Alípio Gomes de Azevedo e outras, 
consoante ao Contrato de Repassa Número 1064434-27/2019 - Convênio 885909, 
conforme descritivos, projeto e cronograma em anexo e Recapeamento da Rua José Buso, 
consoante ao Contrato de Repasse Número 1067820-59/2019 - Convênio 892511. 
Conforme descritivos, projeto e cronograma em anexo, em convênio firmado com o 
Ministério do Desenvolvimento Regional, através do Programa Planejamento Urbano, 
originado pelo Processo Licitatório Edital Nº 008/2020 –Processo Administrativo Nº 
066/2020 de 23/10/2020 – Modalidade Tipo Menor Preço -  sob o Regime de Empreitada 
Global – no valor de R$ 472.540,17 (Quatrocentos e setenta e dois mil e quinhentos e 
quarenta reais e dezessete centavos). 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
 
  O presente distrato, proposto pela contratada e firmado amigável e em 
comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações contidas no 
contrato original de Nº 071/2020 de 20 de Novembro de 2020, que entenderam, por bem, 
doravante encerrá-lo, em virtude da comprovação, pela contratada, de que não há 
condições de cumprir com o objeto contratado, em virtude da majoração de preços durante 
o lapso de início das obras, razão do presente distrato. 
 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 

 

 

CLÁSULA TERCEIRA – DO CUMPRIMENTO DA TRAMITAÇÃO 
 
  Contratante e Contratada DECLARAM, neste ato, que foram cumpridas todas 
as tramitações, objeto do Contrato 071/2020 de 20 de Novembro de 2020, e o presente 
distrato encerra todo processo, para o que, em se havendo interesse da contratante de 
reativar o objeto de contratação, iniciar um novo processo de contratação. 
 
  CLÁUSULA QUARTA – DO FORO  
 
   As partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná - 
para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente distrato. 
 
  E por estarem acordados, firmam o presente distrato, lavrado em 3 (três) vias 
de igual teor, com testemunhas presentes ao ato, para que surta os efeitos legais. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 17 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
       Marcos César Sugigan 
              - PREFEITO MUNICIPAL - 

         CONTRATANTE   
 
 
 
       Givaldo Gonçalves Passos 
       - CAIUÁ  - CONTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM 

         CONTRATADA  
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Rosimara Bombardi Bigoni 
CPF 960.607.279-72 – RG 4.464.002-3/SSPPR  

 
 
 
     Douglas Augusto Sitoni 
CPF047.203.539-83 – RG 9.208.424-8/SSPPR 
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TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 4 / 2021

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Estado do Paraná

DATA: 17/03/2021       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 12

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

CONTRATADO(A)

Fornecedor: R G FONSECA & CIA LTDA

Endereço: RUA SANTA INES, 231

Bairro: JARDIM SANTA CLARA   Cidade: COLORADO - PR CEP: 86.690-000

CNPJ: 11.365.697/0001-10  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Aquisição de Chocolate para distribuição gratuita no município

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0600412306000720303390320000 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

0600412306000720303390320000 1103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

0600412306000720303390320000 1104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

0600412306000720303390320000 31113 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

0900108243002660493390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  20788  550.00OVOS DE PÁSCOA 270 G  13.0000  7,150.00OUM

Total:  7,150.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 019/2021. 
 

Instituio Comitê Municipal de Gerenciamento da 
pandemia de Covid-19 na área da Educação, e cria 
Comissões Escolares de Gerenciamento da 
pandemia de Covid-19, com base nas diretrizes 
estaduais de retorno às aulas presenciais e dá outras 
providências.  

 
                                 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 
PARANÁ,no uso de suas atribuições legais e regimentais, e amparado na Lei Orgânica 
do Município; 
 
CONSIDERANDO oDecreto Estadual nº4.230/2020, e o Decreto Municipal vigentes 
nº 93/2020, referente às medidas adotadas para contenção da proliferação da pandemia 
do CO-VID-19/Coronavírus, bem como, o atendimento das crianças, adolescentes, 
jovens e adultos da Rede Municipal de Educação de Itaguajé/PR; 
 
CONSIDERANDO a orientação prevista no documento de referências intitulado 
Diretrizes para Retorno as aulas, elaborado pelo Governo do Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO a retomada gradual das atividades presenciais da Rede Municipal 
de Educação de Itaguajé, organizada de forma diferenciada, promovendo um diálogo 
com os demais setores, com redução de riscos e traumas voltados para o sentido 
biopsicossocial do servidor; 
 
CONSIDERANDO Decreto nº 4960 de 02 de Julho de 2020 e a Resolução Conjunta nº 
01/2020 - CC/SEED de 06 de Julho de 2020. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica constituído o Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de 
COVID-19, na área da Educação no âmbito do Município de Itaguajé/PR. 
 
§1º A composição e nomeação do Comitê Municipal da Educação de Itaguajé, fica 
estabelecido com as representações abaixo designadas: 
 
I –Representante Secretaria Municipal de Educação e Esportes: 

a) Valdeir dos Santos 
 
II –Representantes Secretaria Municipal de Saúde: 

a) Fabiana Malazen 
b) Bianca Gonçalves Amorim 
c) Rafael Reis Marin 

 
III –Representante Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania: 

a) Sandra Maria Rodrigues Camargo 
 
IV –Representante Secretaria Municipal deAdministração e Fazenda: 

a) Cleber Manfre dos Santos 

V –Representantes dos Profissionais e trabalhadores de Educação:  
a) Daiana Bertazzo Machado 
b) Francineide Dias dos Santos 
c) Fátima Aparecida Skiba 
d) Naiara dos Santos Silva 
e) Vania Gonçalves Amorim 

 
VI –Representantes do Conselho Tutelar 

a) Nadir Araújo dos Santos 
b) Maria Carla de Souza  

VII- Representantes dos Pais de Alunos 
a) José Gomes Rufino 
b) Marcelo Simões 
c) Fernanda Bruna Gobbi Lima 

 
VIII–Representantes Poder Legislativo Municipal:  

a) Ronaldo Ribeiro 
b) Elenice Ferreira de Oliveira. 

I – Elaborar o Plano de Contingência Municipal de Prevenção, Monitoramento e 
Controle da disseminação do COVID-19, seguindo o modelo do Plano Estadual de 
Contingência para a Educação;  
II – Monitorar os resultados das testagens mínimas realizada na população, em um 
processo contínuo no Município ou região, que constitui como indicador da Matriz de 
Risco Potencial Regional;  
III – Participar das formações proporcionadas, em âmbito Regional e Estadual, para a 
elaboração e monitoramento do Plano de Contingência para a Educação;  
IV – Auxiliar na criação das Comissões Escolares de Gerenciamento da COVID-19;  
V – Fiscalizar os regramentos sanitários aplicáveis, na unidade escolar na qual se 
pretende o retorno do ensino, extensão e pesquisas presenciais;  
VI – Promover debate com comunidade e especialistas;  
VII – Constituir uma ouvidoria para receber denúncias de descumprimento dos 
protocolos e que este grupo tenha acesso às informações;  
VIII – Analisar e homologar os Planos de Contingência das Escolas, com seus Planos de 
Ação e protocolos elaborados pelas Comissões Escolares.  
 
Art. 2º Cada Instituição de Ensino deverá constituir a Comissão Escolar para 
gerenciamento da COVID-19 em âmbito escolar, prioritariamente, deverá ser 
constituída de forma partidária, com a seguinte constituição:  
I - Gestor;  
II - Representantes do quadro de professores;  
III - Representantes de alunos;  
IV - Representantes das famílias dos alunos; (quando aplicável); 
V - Representantes das entidades colegiadas;  
VI- Representantes de outros trabalhadores (higienização/administrativo/alimentação) 

§1º São atribuições da Comissão Escolar:  
 
I – Elaborar seu próprio Plano de Contingência com Planos de Ação e Protocolos 
seguindo o estabelecimento nas Diretrizes para o Retorno às Aulas, cadernos integrantes 
do Plano Estadual de Contingência para a Educação, tendo como base o Plano de 
Contingência Municipal, no que couber a cada estabelecimento, ajustando às suas 
especificidades;  
 
II – Submeter seu Plano de Contingência Escolar com seus Planos de Ação e Protocolos 
à análise e validação do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-
19.  
§2º O estabelecido no caput deste artigo aplica-se aos estabelecimentos de ensino 
públicos, privados, comunitários, confessionais ou outros, independente da modalidade 
de ensino, número de alunos ou de trabalhadores, no que couber a cada estabelecimento.  
 
Art. 3º Determinar que cada unidade escolar de Educação Básica do território Municipal 
elabore o Plano de Contingência Escolar, adequando-o ao Plano de Contingência 
Municipal, seguindo o modelo do Plano de Contingência Escolar disponível em:  
 
Art. 4º O Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19 na área da 
Educação, em reunião preferencialmente online, deverá elaborar o planejamento para 
aplicação dos protocolos sanitários para viabilizar o retorno das aulas presenciais, 
conforme atribuições das normais legais. 
 Art. 5º O Poder Executivo Municipal considera o Comitê Municipal de Gerenciamento 
da Pandemia de COVID-19 na área da Educação como órgão consultivo e fiscalizador 
dos protocolos escolares no âmbito do Município de Itaguajé/PR, para o retorno das 
atividades escolares presenciais.  
 
Art. 6º Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão. 
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Itaguajé, 02 de Fevereiro de 2.021. 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Itaguajé, 02 de Fevereiro de 2.021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 – CEP: 87160-000. 

PABX/FAX (44)3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
 

LEI Nº 2175/2021 
 

Ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios 
brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para 
combate à pandemia do coronavírus; medicamentos, 
insumos e equipamentos na área de saúde e dá outras 
providências. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e seu Decreto Federal 

Regulamentar nº 6017/2017, o protocolo de intenções firmado entre municípios de todas as regiões da 
República Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia 
do coronavírus. Além de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, 
insumos e equipamentos na área de saúde. 
 

Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de consórcio 
público. 

 
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com 

natureza autárquica. 
 

Art. 4º As despesas previstas nesta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, 
autorizadas através da abertura de créditos suplementares, para fins de cumprimento do Art. 8º da Lei 
Federal nº 11.107/2005. Podendo ser suplementadas em caso de necessidade. 

 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Mandaguaçu (PR), 17 de março de 2021. 

 
 
 

 

 
 

NOTA DE ESCLARECIMENTO – ARTIGO 1º DO 
DECRETO 39/2021 - ERRATA  

 

 
Art. 1º - Os serviços de restaurantes, lanchonetes, bares, 

conveniências e similares deverão atender apenas por meio de entrega de 
produtos em domicílio (delivery). 

 
DEVERÁ LER-SE  
 
Art. 1º - Os serviços de restaurantes, lanchonetes, bares, 

conveniências e similares deverão atender apenas por meio de entrega de 
produtos em domicílio (delivery) e drive thru. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO PARANACITY, 

ESTADO DO PARANÁ, em 17 de MARÇO de 2021. 
 
 
 

               WALDEMAR NAVES COCO JUNIOR  
                              Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 
 

 

 
 

DECRETO N°. 040/2021 
 
SÚMULA: Aprova a liberação do Loteamento Itália e libera 
a caução hipotecária prestada. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDOo processo protocolado nesta Municipalidade, que trata do 

Projeto de Loteamento denominado Jardim Itália; 
 
CONSIDERANDOque o requerente atendeu as exigências de que trata a Lei 

Federal nº 6.766/1979, a Lei Municipal nº 1.810/2011, a Lei Municipal nº 1.884/2012 o 
Decreto Municipal nº 179/2017; 

 
CONSIDERANDO o Parecer do Departamento de Engenharia e Obras, o qual 

evidencia a realização das obras de Infraestrutura do Loteamento: 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Diante da realização das obras de infraestrutura, fica liberado o loteamento 
denominado “Jardim Itália”, constituído pelos lotes de terras sob nº 02-02-A-08-01, com 
área de 48.400,00 metros quadrados, da 1ª parte da Gleba Margem Esquerda do Rio 
Pirapó, conforme matrícula nº 5.325 do Livro 2, de 04/10/2012, do Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade, sendo de Propriedade de AQUILES FABRETE e IRANY DA 
SILVEIRA, nos termos do Projeto de Loteamento de que trata o processo nº 464/2017, 
protocolado nesta Prefeitura Municipal, tendo como responsável a empresa FABRITE E 
CORDEIRO LOTEADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida 
Doutor Mario ClapierUrbanati, 38, Zona 7, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob nº 22.925.050/0001-12. 

 
Art. 2ºFicam liberados os lotes de números 01 até 22 da quadra 07 do referido 

loteamento, os quais prestavam de caução hipotecária. 
 
Art. 3ºAs medidas previstas neste Decreto passam a ter vigência a partir de sua 

publicação, sendo afixadas em quadro próprio de editais desta municipalidade, no sitio 
oficial do Município na internet e encaminhado ao órgão oficial para publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 17 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

oficial do Município na internet e encaminhado ao órgão oficial para publicação.

CIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 17 DE MARÇO DE 2021.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO PAR
ESTADO DO PARANÁ, em 17 de MARÇO de 2021.

WALDEMAR NAVES COCO JUNIOR 
                              Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 039/2021 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o Pedido de Demissão, protocolado na Sede da 

Prefeitura Municipal sob o n.º 0155/2021 em 19/03/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir desta data a senhora Viviane Maia Ferreira 

Oliveira, portadora da Cédula de Identidade n.º 14.123.692-0 SSP/PR, nomeada 
através da Portaria n.º 015/2020 para exercer o cargo de Professor na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 19(dezenove) de março (03) 

de 2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 1
(dois mil e vinte e um).

RISÓGONO NOLETO E SILVA J
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ÚNIOR
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DECRETO Nº 019/2021. 
 

Instituio Comitê Municipal de Gerenciamento da 
pandemia de Covid-19 na área da Educação, e cria 
Comissões Escolares de Gerenciamento da 
pandemia de Covid-19, com base nas diretrizes 
estaduais de retorno às aulas presenciais e dá outras 
providências.  

 
                                 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 
PARANÁ,no uso de suas atribuições legais e regimentais, e amparado na Lei Orgânica 
do Município; 
 
CONSIDERANDO oDecreto Estadual nº4.230/2020, e o Decreto Municipal vigentes 
nº 93/2020, referente às medidas adotadas para contenção da proliferação da pandemia 
do CO-VID-19/Coronavírus, bem como, o atendimento das crianças, adolescentes, 
jovens e adultos da Rede Municipal de Educação de Itaguajé/PR; 
 
CONSIDERANDO a orientação prevista no documento de referências intitulado 
Diretrizes para Retorno as aulas, elaborado pelo Governo do Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO a retomada gradual das atividades presenciais da Rede Municipal 
de Educação de Itaguajé, organizada de forma diferenciada, promovendo um diálogo 
com os demais setores, com redução de riscos e traumas voltados para o sentido 
biopsicossocial do servidor; 
 
CONSIDERANDO Decreto nº 4960 de 02 de Julho de 2020 e a Resolução Conjunta nº 
01/2020 - CC/SEED de 06 de Julho de 2020. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica constituído o Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de 
COVID-19, na área da Educação no âmbito do Município de Itaguajé/PR. 
 
§1º A composição e nomeação do Comitê Municipal da Educação de Itaguajé, fica 
estabelecido com as representações abaixo designadas: 
 
I –Representante Secretaria Municipal de Educação e Esportes: 

a) Valdeir dos Santos 
 
II –Representantes Secretaria Municipal de Saúde: 

a) Fabiana Malazen 
b) Bianca Gonçalves Amorim 
c) Rafael Reis Marin 

 
III –Representante Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania: 

a) Sandra Maria Rodrigues Camargo 
 
IV –Representante Secretaria Municipal deAdministração e Fazenda: 

a) Cleber Manfre dos Santos 

V –Representantes dos Profissionais e trabalhadores de Educação:  
a) Daiana Bertazzo Machado 
b) Francineide Dias dos Santos 
c) Fátima Aparecida Skiba 
d) Naiara dos Santos Silva 
e) Vania Gonçalves Amorim 

 
VI –Representantes do Conselho Tutelar 

a) Nadir Araújo dos Santos 
b) Maria Carla de Souza  

VII- Representantes dos Pais de Alunos 
a) José Gomes Rufino 
b) Marcelo Simões 
c) Fernanda Bruna Gobbi Lima 

 
VIII–Representantes Poder Legislativo Municipal:  

a) Ronaldo Ribeiro 
b) Elenice Ferreira de Oliveira. 

I – Elaborar o Plano de Contingência Municipal de Prevenção, Monitoramento e 
Controle da disseminação do COVID-19, seguindo o modelo do Plano Estadual de 
Contingência para a Educação;  
II – Monitorar os resultados das testagens mínimas realizada na população, em um 
processo contínuo no Município ou região, que constitui como indicador da Matriz de 
Risco Potencial Regional;  
III – Participar das formações proporcionadas, em âmbito Regional e Estadual, para a 
elaboração e monitoramento do Plano de Contingência para a Educação;  
IV – Auxiliar na criação das Comissões Escolares de Gerenciamento da COVID-19;  
V – Fiscalizar os regramentos sanitários aplicáveis, na unidade escolar na qual se 
pretende o retorno do ensino, extensão e pesquisas presenciais;  
VI – Promover debate com comunidade e especialistas;  
VII – Constituir uma ouvidoria para receber denúncias de descumprimento dos 
protocolos e que este grupo tenha acesso às informações;  
VIII – Analisar e homologar os Planos de Contingência das Escolas, com seus Planos de 
Ação e protocolos elaborados pelas Comissões Escolares.  
 
Art. 2º Cada Instituição de Ensino deverá constituir a Comissão Escolar para 
gerenciamento da COVID-19 em âmbito escolar, prioritariamente, deverá ser 
constituída de forma partidária, com a seguinte constituição:  
I - Gestor;  
II - Representantes do quadro de professores;  
III - Representantes de alunos;  
IV - Representantes das famílias dos alunos; (quando aplicável); 
V - Representantes das entidades colegiadas;  
VI- Representantes de outros trabalhadores (higienização/administrativo/alimentação) 

§1º São atribuições da Comissão Escolar:  
 
I – Elaborar seu próprio Plano de Contingência com Planos de Ação e Protocolos 
seguindo o estabelecimento nas Diretrizes para o Retorno às Aulas, cadernos integrantes 
do Plano Estadual de Contingência para a Educação, tendo como base o Plano de 
Contingência Municipal, no que couber a cada estabelecimento, ajustando às suas 
especificidades;  
 
II – Submeter seu Plano de Contingência Escolar com seus Planos de Ação e Protocolos 
à análise e validação do Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-
19.  
§2º O estabelecido no caput deste artigo aplica-se aos estabelecimentos de ensino 
públicos, privados, comunitários, confessionais ou outros, independente da modalidade 
de ensino, número de alunos ou de trabalhadores, no que couber a cada estabelecimento.  
 
Art. 3º Determinar que cada unidade escolar de Educação Básica do território Municipal 
elabore o Plano de Contingência Escolar, adequando-o ao Plano de Contingência 
Municipal, seguindo o modelo do Plano de Contingência Escolar disponível em:  
 
Art. 4º O Comitê Municipal de Gerenciamento da Pandemia de COVID-19 na área da 
Educação, em reunião preferencialmente online, deverá elaborar o planejamento para 
aplicação dos protocolos sanitários para viabilizar o retorno das aulas presenciais, 
conforme atribuições das normais legais. 
 Art. 5º O Poder Executivo Municipal considera o Comitê Municipal de Gerenciamento 
da Pandemia de COVID-19 na área da Educação como órgão consultivo e fiscalizador 
dos protocolos escolares no âmbito do Município de Itaguajé/PR, para o retorno das 
atividades escolares presenciais.  
 
Art. 6º Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão. 
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Itaguajé, 02 de Fevereiro de 2.021. 
 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Itaguajé, 02 de Fevereiro de 2.021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2175/2021 
 

Ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios 
brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para 
combate à pandemia do coronavírus; medicamentos, 
insumos e equipamentos na área de saúde e dá outras 
providências. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono 

a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e seu Decreto Federal 

Regulamentar nº 6017/2017, o protocolo de intenções firmado entre municípios de todas as regiões da 
República Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia 
do coronavírus. Além de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, 
insumos e equipamentos na área de saúde. 
 

Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de consórcio 
público. 

 
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com 

natureza autárquica. 
 

Art. 4º As despesas previstas nesta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, 
autorizadas através da abertura de créditos suplementares, para fins de cumprimento do Art. 8º da Lei 
Federal nº 11.107/2005. Podendo ser suplementadas em caso de necessidade. 

 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Mandaguaçu (PR), 17 de março de 2021. 

 
 
 

 

 
 

NOTA DE ESCLARECIMENTO – ARTIGO 1º DO 
DECRETO 39/2021 - ERRATA  

 

 
Art. 1º - Os serviços de restaurantes, lanchonetes, bares, 

conveniências e similares deverão atender apenas por meio de entrega de 
produtos em domicílio (delivery). 

 
DEVERÁ LER-SE  
 
Art. 1º - Os serviços de restaurantes, lanchonetes, bares, 

conveniências e similares deverão atender apenas por meio de entrega de 
produtos em domicílio (delivery) e drive thru. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO PARANACITY, 

ESTADO DO PARANÁ, em 17 de MARÇO de 2021. 
 
 
 

               WALDEMAR NAVES COCO JUNIOR  
                              Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 
 

 

 
 

DECRETO N°. 040/2021 
 
SÚMULA: Aprova a liberação do Loteamento Itália e libera 
a caução hipotecária prestada. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDOo processo protocolado nesta Municipalidade, que trata do 

Projeto de Loteamento denominado Jardim Itália; 
 
CONSIDERANDOque o requerente atendeu as exigências de que trata a Lei 

Federal nº 6.766/1979, a Lei Municipal nº 1.810/2011, a Lei Municipal nº 1.884/2012 o 
Decreto Municipal nº 179/2017; 

 
CONSIDERANDO o Parecer do Departamento de Engenharia e Obras, o qual 

evidencia a realização das obras de Infraestrutura do Loteamento: 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Diante da realização das obras de infraestrutura, fica liberado o loteamento 
denominado “Jardim Itália”, constituído pelos lotes de terras sob nº 02-02-A-08-01, com 
área de 48.400,00 metros quadrados, da 1ª parte da Gleba Margem Esquerda do Rio 
Pirapó, conforme matrícula nº 5.325 do Livro 2, de 04/10/2012, do Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade, sendo de Propriedade de AQUILES FABRETE e IRANY DA 
SILVEIRA, nos termos do Projeto de Loteamento de que trata o processo nº 464/2017, 
protocolado nesta Prefeitura Municipal, tendo como responsável a empresa FABRITE E 
CORDEIRO LOTEADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida 
Doutor Mario ClapierUrbanati, 38, Zona 7, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob nº 22.925.050/0001-12. 

 
Art. 2ºFicam liberados os lotes de números 01 até 22 da quadra 07 do referido 

loteamento, os quais prestavam de caução hipotecária. 
 
Art. 3ºAs medidas previstas neste Decreto passam a ter vigência a partir de sua 

publicação, sendo afixadas em quadro próprio de editais desta municipalidade, no sitio 
oficial do Município na internet e encaminhado ao órgão oficial para publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 17 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

oficial do Município na internet e encaminhado ao órgão oficial para publicação.

CIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 17 DE MARÇO DE 2021.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO PAR
ESTADO DO PARANÁ, em 17 de MARÇO de 2021.

WALDEMAR NAVES COCO JUNIOR 
                              Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2021 
DISPENSA 18/2021- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAIXAS DE BOMBONS DE CHOCOLATE PARA SEREM 

DISTRIBUÍDAS AOS ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO SUBSIDIADOS 

PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 5.769,50 (Cinco mil setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 18 de março de 2021. 

Ourizona-PR, 18 de março de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL 
CONTRATO Nº 42/2020 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona torna público conforme decisão da autoridade 
competente, após devidos trâmites legais, a rescisão amigável do contrato nº 42/2020.  
 
Contratada VINICIUS LUIS CALVO NEVES 11360443967, CNPJ/MF sob nº 31.032.780/0001-
85.  
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA ATENDER A GESTÃO EDUCACIONAL, EM 
FUNÇÃO E CUMPRIMENTO AO REGIME ESPECIAL DE APRENDIZAGEM NÃO 
PRESENCIAL (DECRETO MUNICIPAL 06/2020). 
 
Fundamentação: artigos 65, I, 78, II e 79, I da lei 8.666/93.  
 
Data de Homologação da Rescisão: 19/03/2021. 
 
Ourizona, 19 de março de 2021. 
 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 
  

1º TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURIZONA 
 
CONTRATADA: MAX MED PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA. 
 
OBJETO CONTRATADO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA 
ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 
  
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o realinhamento de preços registrados na Ata de Registro de Preços 
nº 20/2020, originada pelo Pregão Presencial nº 34/2019 em decorrência da oscilação dos preços de mercado, 
originando o reajuste dos valores, de acordo com o art. 65, I, “d”, da Lei nº 8.666/93, reajustando-se os valores, 
conforme segue: 
 

DESCRIÇÃO VALOR ATUAL %  REAJUSTADO VALOR REAJUSTADO 
Luva Procedimento PP R$ 39,89 42,466 % R$ 128,21 
Luva Procedimento P R$ 39,89 42,466 % R$ 128,21 
Luva Procedimento M R$ 39,89 42,466 % R$ 128,21 
Luva Procedimento G R$ 39,89 42,466 % R$ 128,21 
 
FUNDAMENTO LEGAL: legal no artigo 65, inciso II, ‘d’, da Lei nº 8.666/93 
 
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2021. 

 
Ourizona, 19 de março de 2021. 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

  

LEI Nº 1.036, DE 19 DE MARÇO DE 2021 
 

SÚMULA: Ratifica protocolo de intenções firmado 
entre municípios brasileiros, com a finalidade de 
adquirir vacinas para combate à pandemia do 
Coronavírus (Covid-19), medicamentos, insumos e 
equipamentos na área da saúde, e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, APROVOU e 
eu, Manoel Rodrigo Amado, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e seu 
Decreto Federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções 
firmado entre municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, 
visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do 
Coronavírus (Covid-19), além de outras finalidades de interesse público relativas 
à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.  
 

Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á 
em contrato de consórcio público.  
 

Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de 
direito público, com natureza autárquica.  
 

Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria 
para fins de cumprimento do art. 8º da Lei Federal nº 11.107/2005, podendo ser 
suplementadas em caso de necessidade.  

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 19 DE 
MARÇO DE 2021. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
       Estado do Paraná 
CNPJ N° 76.970.318/0001-67 

     Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro. 
 

 
 

 LEI Nº 1164 /2021, DE 19 MARÇO DE 2021. 
 
 
Autoriza a utilização de recursos financeiros que 
especifica, para fins de aquisição de vacinas, 
medicamentos, insumos e equipamentos na área de saúde, 
destinado ao enfrentamento do Coronavirus. 
 
 

Art. 1º Com a finalidade exclusiva de adquirir vacinas, medicamentos, insumos e 
equipamentos na área de saúde, destinado ao enfrentamento do Coronavirus, fica 
autorizado extraordinariamente o Chefe do Poder Executivo do Município de Inajá a 
utilizar: 
 
I- Recursos financeiros disponíveis em Fundos Municipais; 
II- Recursos financeiros arrecadados com taxas municipais. 
 
§ 1º A utilização prevista no caput deste artigo somente poderá ser realizada caso se, em 
relação aos recursos descritos nos incisos I e II, não existir, anteriormente à vigência desta 
Lei, obrigação de despesa pública já assumida. 
 
§ 2º A autorização extraordinária conferida por esta Lei durará enquanto vigorar o estado 
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Municipal nº 039/2020. 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas eventuais 
disposições contrárias. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE INAJÁ, AOS 19 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito do Município de Inajá 

 
 
 
 

19 de março de 2021.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

de 2021.

Ourizona-PR, 18 de março de 2021

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Data de Homologação da Rescisão: 19/03/2021.

Ourizona, 19 de março de 2021.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2891/2021 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar 
a abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento do exercício financeiros de 2021 e dá outras 
providências.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito 
adicional suplementar no exercício financeiro de 2021, inclusão nas diretrizes orçamentárias de 2021 e 
inclusão no Plano Plurianual 2017/2021 do Município de Colorado. 

Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano 
Plurianual e no Orçamento-Programa do Município de Colorado para o exercício financeiro de 2021, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 573.200,00 (quinhentos e setenta e três mil e duzentos 
reais), para reforço das dotações orçamentárias: 

05  Secretaria Municipal de Administração  

05.001  Administração Municipal  

05.001.04  Administração  

05.001.04.122  Administração Geral  

05.001.04.122.0003  Desenvolvimento Administrativo  

05.001.04.122.0003.2.007  Manter as Atividades Administrativas e Paço 
Municipal 

 

3.3.90.39.00.00.00.00 1000 Outros de Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

130.000,00 

    

08  Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes 

 

08.001  Divisão do Ensino Fundamental  

08.001.12  Educação  

08.001.12.361  Ensino Fundamental  

08.001.12.361.0010  Educação um Futuro Brilhante  

08.001.12.361.0010.2.018  Desenvolvera as Atividades no Ensino 
Fundamental 

 

3.3.90.32.00.00.00.00 1104 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

200.000,00 

    

08  Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes 

 

08.002  Divisão da Educação Infantil  

08.002.12  Educação  

08.002.12.365  Educação Infantil  

08.002.12.365.0010  Educação um Futuro Brilhante  

08.002.12.365.0010.2.019  Desenvolver as Atividades da Educação Infantil  

3.3.90.32.00.00.00.00 1104 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

77.000,00 

    

09  Secretaria Municipal de Saúde  

09.001  Fundo Municipal de Saúde  

09.001.10  Saúde  

09.001.10.301  Atenção Básica  

09.001.10.301.0007  Programa Bem Estar Físico, Mental e Social  

09.001.10.301.0007.2.024  Desenvolver as Atividades de Atenção à Saúde  

3.1.90.11.00.00.00.00 1303 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 166.200,00 

    

  Total das Suplementações 573.200,00 

Art. 3º - Como recursos para abertura dos créditos adicionais orçamentários de que 
trata o artigo anterior, fica indicado os prováveis excessos de arrecadações: 

Prováveis Excessos de Arrecadações 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00 1104 Imposto Sobre a Renda – Retido na Fonte – Trabalho 
– Poder Executivo 

159.500,00 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00 1303 Imposto Sobre a Renda – Retido na Fonte – Trabalho 
– Poder Executivo 

95.700,00 

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00 1104 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – Principal 

117.500,00 

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00 1303 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – Principal 

70.500,00 

1.6.1.0.01.1.1.01.00.00 1000 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - 
Principal 

130.000,00 

    

  Total dos Prováveis Excessos 573.200,00 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Colorado PR, 19 de Março de 2021. 

 

                                           _______________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

LEI N.º 2.412/2021 
 

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
convênio com a COPEL, para a utilização de postes 
da rede de iluminação pública para a identificação 
dos logradouros e a veiculação dos Códigos de 
Endereçamento Postal”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º.  O Poder Executivo Municipal fica autorizado a firmar convênio com a Companhia 
Paranaense de Energia - Copel, para a utilização de postes da rede de iluminação pública do 
Município para a identificação dos logradouros públicos e a veiculação dos respectivos Códigos 
de Endereçamento Postal (CEP's). 
 
Art. 2º.  A identificação dos logradouros públicos e a veiculação dos CEP's será feita através de 
inscrição a tinta, em sentido vertical, em uma das faces dos postes selecionados, com letras e 
em cores padronizadas, que permitam sua fácil visualização e compreensão. 
 
Parágrafo único: Serão preferencialmente utilizados, para a finalidade prevista nesta Lei, os 
postes localizados na esquina das vias públicas. 
 
Art. 3º.  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º.  O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 
 
Art. 5º.  Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE MARÇO DE 2021. 
 

____________________________________ 
Waldemar Naves Cocco Júnior 

=Prefeito Municipal= 

 
 

LEI N.° 2.415/2021 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a isenção 
de IMPOSTO SOBRE A 
TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS – 
ITBI, para os imóveis do 
“PROGRAMA CASA VERDE E 
AMARELA” E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
A Câmara Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, aprovou e eu, WALDEMAR 
NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal em Exercício, sanciono a seguinte: 

 
LEI: 

 
Art. 1° - Ficam isentos do pagamento do IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE 

BENS IMÓVEIS - ITBI, os imóveis integrantes do “PROGRAMA CASA VERDE E 
AMARELA”, programa habitacional de interesse social, custeado com recursos 
públicos. 
 
 Art. 2° - A isenção do ITBI aplicar-se-á exclusivamente na primeira transação 
imobiliária, desde que o mutuário e/ou beneficiário apresente: 

- Comprovante emitido pela Caixa Econômica Federal, de que o imóvel 
integra o “PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA”. 
- Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Ação Social, de que o 
beneficiário se enquadra nas diretrizes do “PROGRAMA CASA VERDE E 
AMARELA”. 

 
 Art. 3° - Esta Lei estrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 
dias do mês de março de 2021.  
 
  
       Waldemar Naves Cocco Junior 

Prefeito Municipal  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, aos 

Waldemar Naves Cocco Junior
Prefeito Municipal 

PAÇO MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 

_______________________________________ ________________________________ ________________________________________
Waldemar Naves Cocco Júnior

=Prefeito Municipal=

Colorado PR, 19 de Março de 2021.

                                           _______________________________________

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
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DECRETO Nº 077/2021 
 
SÚMULA: Revoga Edital de convocação e Decreto de 
Nomeação de candidato aprovado no Concurso 
Público Municipal – conforme Edital de concurso 
Público nº 01/2019, para preenchimento de Cargo de 
Provimento Efetivo. 
 

                           A Prefeita do Município de Florai, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,                                            

D E C R E T A 
 
Art. 1º-   Ficam revogados o Edital nº003/2021 de 05 de março de 2021 e Decreto nº 

072/2021 de 12 de março de 2021, tornando nulos os atos de Convocação, 
nomeação e Posse de candidato aprovado em Concurso Público Municipal. 

 
Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 19 dias do mês de março de 2021. 

 

 

 
ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 

Deptoº de Pessoal 
Matricula Funcional: 07 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 

Prefeita Municipal 

  

 

  

 
 
 

LEI Nº 2890/2021 
 
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de crédito adicional especial no orçamento do 
exercício financeiro de 2021 e dá outras providências.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 

especial no exercício financeiro de 2021, inclusão nas diretrizes orçamentárias de 2021 e inclusão no Plano 
Plurianual 2017/2021 do Município de Colorado. 

 
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano 

Plurianual e no Orçamento-Programa do Município de Colorado para o exercício financeiro de 2021, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais), mediante a inclusão das dotações 
orçamentárias: 

 
 

06  Secretaria Municipal de Fazenda  
06.004  Divisão da Dívida Pública  
06.004.28  Encargos Especiais  
06.004.28.843  Serviço da Dívida Interna  
06.004.28.843.0014  Projetando e Planejando o Futuro  
06.004.28.843.0014.2.014  Controle da Dívida Fundada, Previdenciária e 

Contributiva 
 

3.2.91.21.00.00.00.00 1000 Juros Sobre a Dívida por Contrato 20.000,00 
4.6.91.71.00.00.00.00 1000 Principal da Dívida Contratual Resgatado 710.000,00 
    
  Total das Suplementações 730.000,00 

 
Art. 3º - Como recursos hábeis para abertura dos créditos adicionais especiais no 

orçamento do Município de Colorado de que trata o artigo anterior, fica indicado os prováveis excessos de 
arrecadações: 

 
Prováveis Excessos de Arrecadações 
 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00 1000 Imposto Sobre a Renda – Retido na Fonte – Trabalho – 
Poder Executivo 

382.800,00 

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00 1000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
– Principal 

282.000,00 

1.6.1.0.01.1.1.01.00.00 1000 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 65.200,00 
    
   

Total dos Prováveis Excessos 
 
730.000,00 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Colorado PR, 19 de Março de 2021. 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 

 

  

 
LEI Nº   2889/2021 
 
Súmula: Altera o artigo 49, da Lei 2.005/2.001, e 
dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º O Art. 49, §2º da Lei nº 2005/2001, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 
“Art. 49. ..... 
 
2º Os representantes que integrarão os órgãos de que trata o caput 
deste artigo, serão escolhidos dentre pessoas de reconhecida 
capacidade e experiência comprovada, preferencialmente com 
formação superior em uma das seguintes áreas: seguridade, 
administração, economia, finanças, contabilidade, gestão pública, 
engenharia e direito, para um mandato de 04 (quatro) anos, sendo 
permitida uma única recondução, por igual período.” 
 
Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Colorado PR, 19 de Março de 2021. 
 
 

________________________________ 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

Colorado PR, 19 de Março de 2021.

________________________________

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

Colorado PR, 19 de Março de 2021.

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

LEI Nº 2889/2021
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DECRETO Nº 037/2021 DE 15 DE MARÇO DE 2021 
 

SÚMULA: Autoriza   o    Chefe   do   Poder   Executivo   Municipal a efetuar a 
Abertura   de   Crédito   Especial   no   Orçamento   do   Município, mediante 
Provável Excesso de Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2021, e dá 
outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NA LEI 357/2021, DE 05 DE MARÇO DE 2021,  
DECRETA: 

 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado a abrir Credito Especial no valor de R$ 907.296,00 (novecentos e sete mil e 
duzentos e noventa e seis reais) destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei 
Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2020 e o PPA dos exercícios de 2018 a 
2021, conforme especificações abaixo: 
 

SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ESPECIAL  
 

06.002.17.512.0006.1.020 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE ASFALTICO  
RED 667 – 4.4.90.51.00.00 - Fonte 31732 Local 323 OBRAS E INSTALAÇÕES. Convênio 892511....................R$ 237.750,00 
RED 668 – 3.3.90.93.00.00 - Fonte 31732 Local 323 INDENIZAÇÃOES E RESTITUIÇOES..................................R$      1.000,00 
RED 669 – 4.4.90.51.00.00 – Fonte 31733 Local 324 OBRAS E INSTALAÇÕES. Convênio 900000...................R$  247.546,00 
RED 670 – 3.3.90.93.00.00 – Fonte 31733 Local 324 INDENIZAÇÃOES E RESTITUIÇOES.................................R$       1.000,00 
 

07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA SAÚDE  
RED 671 – 3.3.90.30.00.0 – Fonte 33495 MATERIAL DE CONSUMO...............................................................R$     50.000,00 
RED 672 – 3.3.90.39.00.0 – Fonte 33495 OUTRAS SERV. PESSOA JURIDICA..................................................R$      40.000,00 
RED 673 – 4.4.90.51.00.00 – Fonte 31821 OBRAS E INSTALAÇÕES Conv. Reforma Hospital Geral............... R$   200.000,00 
 

11.001.20.608.0014.2.067 AUXILIO AO PEQUENO E MEDIO PRODUTOR  
RED 674 – 3.3.90.93.00.00 – Fonte 31816 INDENIZAÇÃOES E RESTITUIÇOES................................................R$       55.000,00 
 

12.004.08.244.0008.2035 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS  RECURSOS COVID 19 
RED 675 – 3.3.90.30.00.0 – Fonte 1022 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................R$       75.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL.......................................R$ 907.296,00 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como recurso 
o Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2020, de acordo com o Artigo 43 Inciso III 
da Lei Federal nº 4.320, como segue abaixo discriminado: 
 

Receita (207) 2.4.1.8.99.1.1.99.01.00.00.00. Recurso Pav. Federal – Convênio 892511 .................................R$  238.750,00 
Receita (208) 2.4.1.8.99.1.1.99.02.00.00.00. Recurso Pav Federal – Convênio 9000000.................................R$  248.546,00 
Receita (211) 1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00. Transferência Fundo a Fundo Saúde Estado..............................R$    90.000,00 
Receita (210) 2.4.2.8.99.1.1.04.00.00.00.00. Convênio Estado - Reforma Hospital do Município...................R$   200.000,00 
Receita (126) 1.7.2.8.99.1.1.07.00.00.00.00. Convênio Estadual SEAB -  Cv 191-seab Sit 39533.....................R$     55.000,00
  

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

Receita (212) 1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00. FNAS -AS. SOCIAL - COVID 19.....................................................R$     75.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL.......................................R$ 907.296,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE MARÇO DE 2021. 
       
       
         Marcos César Sugigan 
                                                                     - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 

 ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

 

DECRETO Nº 027 DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos novos membros do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB. 

 
CLÉBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei Municipal 
1157/2021 de 12 de março de 2021, 

 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Novo 

Conselho do FUNDEB, com início de mandato em 31/03/2021 e fim de mandato em 

31/12/2022: 

 

I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO/DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

- Hélio Rodrigues de Jesus – Titular 

- Edson Vander Tressa da Silva – Suplente 

- Valdicéia da Silva Fukuoka – Titular 

- Renata Reguini de Paula Serafim – Suplente 

 

II – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA:  

- Adriana Ângela da Silva Martins - Titular 

- Alezângela Elias Martins Silva - Suplente 

 
III – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS 

PÚBLICAS: 
- Rosalina Simões – Titular 

- Rosenei Onice Pereira – Suplente 

 

IV – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICOS 
ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 

- Aline Beatriz Ferreira Rodrigues – Titular 

- Elisiane Moreira Dutra – Suplente 

 

V – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA: 

- Viviane Graziele Breda Sabater - Titular 

- Tais Rais dos Santos Reis – Suplente 

- Ângela Eunice Pereira de Souza – Titular 

- Kátia Salvador Gonçalves – Suplente 

 

VI – REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 

- Beatriz Ribeiro Barbosa – Titular 

- Bruna Ferreira Soares – Suplente 

- Bianca Ferrari Lanziani – Titular 

- Vitor Leandro da Silva – Suplente 

 

VII – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
- Iraci Ângela Massuia Leite - Titular 

- Eliane Valério da Silva - Suplente 

 

VIII – REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 

- Cléver Veras Queiroz Evangelista – Titular 

- Sandro Jairo Fraqueta – Suplente 

 IX – REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÃOES DA SOCIEDADE CIVIL 
– PASTORAL DA CRIANÇA 

- Maria da Conceição Menezes da Silva – Titular 

- Marina Ribeiro de Melo Silva – Suplente 

- Elvira Geracina Silva – Titular 

- Dionísia Nogueira - Suplente  

 

Art. 2º - Fica revogado o Decreto Municipal 080 de 19 de agosto de 2019. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inajá – PR, 19 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

CLÉBER GERALDO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

IX – REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÃOES DA SOCIEDADE CIVIL 
– PASTORAL DA CRIANÇA 

- Maria da Conceição Menezes da Silva – Titular 

- Marina Ribeiro de Melo Silva – Suplente 

- Elvira Geracina Silva – Titular 

- Dionísia Nogueira - Suplente  

 

Art. 2º - Fica revogado o Decreto Municipal 080 de 19 de agosto de 2019. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inajá – PR, 19 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

CLÉBER GERALDO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO  N.º 04/2021 
 

Ementa: Regulamenta a cessão de uso das dependências 
da Câmara Municipal de Uniflor. 
 
O Vereador Romualdo Adriano Rodrigues, 
Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, Estado 
do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele promulgou a seguinte RESOLUÇÃO:    

 
Art. 1.º - Constituem dependências da Câmara Municipal de Uniflor o prédio 

principal (Plenário) e anexo (aos fundos), localizados à Rua Orquídea, n.° 719, Uniflor 
– PR.  

 
Art. 2.º - No caso da cessão de uso das dependências da Câmara aqui 

regulamentada, a pessoa que requerer a cessão deverá assinar o Termo de 
Responsabilidade pela conservação da estrutura predial e do mobiliário do espaço 
cedido, observando-se o seguinte: 

 
Parágrafo Único: As dependências da Câmara só poderão ser cedidas para 

atividades de interesse da comunidade, sendo terminantemente proibida sua utilização 
para funeral.   

 
a) a solicitação de autorização de uso do espaço predial deverá ser efetivada com 
indicação do horário de início de uso e do horário provável, incluindo prazo para 
retirada de utensílios trazidos para uso no local e a limpeza do espaço cedido, 
que ficará a cargo do autorizado. 
 
b) O autorizado deverá restituir as áreas utilizadas em adequadas condições de 
limpeza, conforme as tenha recebido e não poderá introduzir modificações 
físicas nestas áreas, assim entendidas como aquelas que: causem remoção de 
mobiliário fixo, instalações elétricas ou hidráulicas e marcas decorrentes de uso 
de tinta ou material colante em paredes, vidros e móveis e outros. 

  
c) o autorizado se utilizará de materiais e consumo próprios, para fins de higiene 
e de alimentação, tais como papel higiênico, papel toalha, desinfetantes, açúcar, 
café e copos descartáveis. 

 
d) a autorização de uso será formalizada mediante requerimento conforme 
modelo do Anexo I deste ato e dependerá a outorga do Termo de Autorização de 
uso, conforme modelo do Anexo II deste ato e será deferida, ou indeferida, por 
ato do Presidente. 

 
Art. 3.º - Em caso de desrespeito do Termo de Responsabilidade, a Entidade ou 
pessoa não terá mais direito ao estabelecido nesta Resolução e responderá  pelos 
danos causados.  
 
Art. 4.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Uniflor, 19 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

Romualdo Adriano Rodrigues 
Presidente 

 
 

Maycon Carlos de Oliveira 
Vice-Presidente 

 
 
 

Sidney Mendonça Correa 
1.° Secretário 

 
 

Marcos dos Santos  Bonfim 
2.° Secretário 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 RESOLUÇÃO N.º 03/2021 

AUTORIA: Mesa Executiva 

SÚMULA: Dá nova redação ao artigo 173, da Resolução n.º 01, de 30 de junho de 
2011, alterando o dia para realização das Sessões Ordinárias (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Uniflor). 

Art. 1.º - O artigo 173, da Resolução n.º 04, de 30 de junho de 2011,Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Uniflor), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 173: Durante cada período de Sessões Legislativas Ordinárias, a Câmara 
reunir-se-á todas as terças-feiras, a partir das 20 (vinte) horas.” 

Art. 2.º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário. 

 Uniflor, 19 de fevereiro de 2021. 

 

Romualdo Adriano Rodrigues 
Presidente 

 
 
 

Maycon Carlos de Oliveira 
Vice-Presidente 

 
 
 

Sidney Mendonça Correa 
1.° Secretário 

 
 
 

Marcos dos Santos  Bonfim 
2.° Secretário CÂMARA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 

O Senhor ROMUALDO ADRIANO RODRIGUES, Presidente da Câmara 
do Município de Uniflor-PR, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

Retificar Resolução nº 04/2021 publicada na Edição nº 2374,  Pág. 02 
do dia 24 de fevereiro de 2021. 

Retifica-se: 

Onde-se lê: Câmara Municipal de Uniflor, 01 de fevereiro de 2021. 

Leia-se:  Câmara Municipal de Uniflor, 19 de fevereiro de 2021. 

Publique –se a Resolução correta. 
 

Câmara do Município de Uniflor, 18 de março de 2021. 
 
 

Romualdo Adriano Rodrigues 
PRESIDENTE 

Romualdo Adriano Rodrigues
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO N° 003/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúdee pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado, instituída pela 

Portaria n°36/2021nos termos da Lei Municipal n° 2.108/2005e 2595/2013 e suas alterações 

considerando: 

 

I - atender à necessidade temporária de MédicoClínico Geral, Enfermeiro e Auxiliar em 
Enfermagem todos 40 horas semanais por conta da pandemia do Covid-19 no Município, 

para atuar no serviço de urgência e emergência e na atenção básica, nos casos de licença 

para tratamento de saúde, por prazo superior a trinta dias, licença especial, licença maternidade, 

licença sem remuneração, demissão, exoneração ou falecimento, quando o quadro de efetivos for 

insuficiente e for inviável o remanejamento de pessoal para funções vagas, perdurando a 

contratação temporária pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado 

por igual períodoobservando-se o prazo previsto na Lei nº 2.108/2005; 2595/2013 e suas 

alterações ouaté a nomeação dos servidores aprovados em concurso público municipal. 

II - que, se por tratar de serviço público essencial resolve. 

 

TORNAR PÚBLICO: 
 
O presente Edital destina-se ao preenchimento de 02 (duas) vagas para Médico Clínico Geral 

Temporário,02 (duas)  de Enfermeiroe 02 (duas)  para Técnico em Enfermagem todos 40 horas 

semanais, temporários do Município, visando atender a necessidade de excepcional interesse 

público e estabelece instruções especiais de acordo com o artigo 37, inciso IX, da Constituição 

Federal, destinadas à realização de Processo Seletivo Público Simplificado para atender a 

demanda de profissionaisda Secretaria de Saúdepor conta da pandemia do Covid-19 e seus 

programas de gestão; 

 

1 - DAS DIPOSIÇÕES INICIAIS 
 
1.1 - O Processo Seletivo Público Simplificado, de que trata este Edital é destinado a 

selecionar profissionais aptos a serem convocados para atuar nos Estabelecimentos da Secretaria 

Municipal de Saúde; 

1.2 - O presente Processo Seletivo Simplificado constituirá em Análise de Títulos e Tempo de 

Serviço comprovado; 

1.3. - O Processo Seletivo Simplificado destina-se a cadastro de reserva para atender a 

necessidade do serviço público, por tempo determinado, na substituição dos servidores efetivos 

do Município de Colorado – PR, quando de seus afastamentos legais conforme previsto no 

Estatuto Municipal do Servidor e em atendimento a programas de saúde conforme a disposições 

da Lei 2.108/2005 e 2595/2013 e suas alterações e ainda por conta da pandemia do Covid-19 

1.4 - Este processo seletivo destina-se a contratação de Médico Clínico Geral,Enfermeiro  e 

Técnico em Enfermagem – 40 horassemanais, para atuar nos estabelecimentos da Secretaria 

Municipal deSaúde. Os demais aprovados formarão cadastro de reserva (CR) para eventuais 

vagas que venham a surgir no âmbito da Secretária Municipal de Saúdedurante o prazo de 180 

dias a contar do resultado final do teste seletivo. 

1.5 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

DATA ATIVIDADE 

21/03/2021 Publicação de Edital 

22/03/2021 à 26/03/2021 Período de Inscrições 

28/03/2021 Publicação das Inscrições, Classificação e ResultadoPreliminar. 

29/03/2021e30/03/2021 Período de recurso contra o Resultado Preliminar 

31/03/2021 Classificação Final- homologação da classificação 

 

2 -  DO REGIME JURÍDICO 
2.1 - A contratação ocorrerá Regime Especial, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição 

Federal, na Lei Municipal n° 2.108/2005, 2595/2013 e suas alterações. 

2.2 - O prazo de validade do contrato será por tempo determinado, com prazo de 180 dias 

podendo ser prorrogado por igual período. 

A contratação dos profissionaisserá de jornada de 40 horas, com remuneração equivalente aos 

níveis respectivos mencionadosda Tabela de Vencimentos doAnexo XXX do Plano de Cargos e 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Coloradovigente à época da 

contratação. 

 

3 - DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 22/03/2021 à 26/03/2021, na 

Secretaria Municipal de Saúdea Rua São Paulo nº 200, Centro, das 08h (oito horas) às 11h30min 

(onze horas e trinta minutos). 

3.2. - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto neste 

Edital e certifica-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
3.3 - A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital pelo candidato, em relação às quais não poderão alegar qualquer 

desconhecimento. 

3.4 - Não será cobrada taxa de inscrição. 

4 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

4.1 - São requisitos para inscrições: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estar em processo de naturalização; 

b) Ter idade acima de 18 (dezoito) anos; 

c) Ter cumprido as obrigações e encargos militares; 

d) Estar regular com as obrigações eleitorais; 

 4.2 - Escolaridade: é requisito básico para inscrição a apresentação de certificado que 
comprove escolaridade relativa ao cargo estabelecido,: 
 Os cargos; os salários-base; as cargas horárias; o total de vagas; os requisitos de 
formação e as vagas destinadas aos portadores de deficiência são estabelecidos aseguir: 

 
Cargos Vagas C.H. Salário 

base 
Requisitos para 
provimento. 

Médico Clínico Geral CR* 40 horas 
semanais 

R$ 
13.403,44 

Graduação (curso superior) 
em Medicina e registro 
no Conselho Regional de 
Medicina - CRM. 

Enfermeiro CR 40 horas 
semanais 

R$ 
2.924,37 

Graduação (curso superior) 
em Enfermagem e registro 
no Conselho Regional de 
Enfrmagem - COREM. 

Técnico de 
Enfermagem 

CR 40 horas 
semanais 

R$ 
1.342,03 

Ensino Médio Profissionalizante 
ou Médio Completo + Curso 
Técnico 
 
• HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL: Registro no 
Conselho competente  

  
4.3 Sobre o valor total da remuneração, incidirão os descontos fiscais e previdenciários; 
 
4.4ATRIBUIÇÕES: 

 
Vide Anexo 01 
 
5 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1 - Juntamente com a ficha de inscrição (Anexo 2)*devidamente preenchida, o candidato 

deverá entregar os seguintes documentos em anexos: 

a) cédula de identidade; 

b) cadastro de pessoa física (CPF); 

c) títulos que o candidato possuir (Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado; Habilitações e 

Capacitações na área da função e documentos que comprovem o Tempo de Serviço). 

5.2 - A inscrição será formalizada mediante a entrega dos documentos necessários. 

5.3 - A inscrição do candidato implicará integralmente na aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

5.4 - A qualquer tempo poder-se-á se anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, 

desde que verificada falsidade de declarações de documentos contidos no ato da inscrição. 

5.5 - Será permitida a inscrição por procuração, com firma reconhecida, através de 

instrumento público que deverá ser apresentado em via original e única, para cada candidato 

(neste caso, a procuração ficará retida e anexa à ficha de inscrição). 

5.6 - O candidato e o respectivo procurador respondem, civis e criminalmente, pelas 

informações prestadas na ficha de inscrição. 

5.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações prestadas fornecidas 

no preenchimento da ficha de inscrição. 

5.8 - DOS CANDIDATOS PORTADORES DEDEFICIÊNCIA: 
 

À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no PSS para 

provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis 

comadeficiênciadequeéportadora,paraaqualseráreservada5%(cincoporcento)dasvagasquefor

empreenchidasporestePSS. 

6 - DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 - O Processo Seletivo será dividido em duas etapas: 

a) 1ª. Etapa – homologação das inscrições (eliminatório); 

b) 2ª. Etapa – Prova de Títulos (classificatório). 

 

6.2 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO/ Cargos de Médico e Enfermeiro; 

Formação Acadêmica /  Titulação Pontuação Pontuação Máxima 
Pós-graduação “stricto 
sensu” (Doutorado) na área 
para a qual se inscreveu. 

20 pontos 20 pontos 

Pós-graduação “stricto 
sensu” (Mestrado) na área 
para a qual se inscreveu 

20 pontos 20 pontos 

Pós-graduação “lato sensu” 
(Especialização) na área 

15 pontos por título 30 pontos 

de educação sanitária; participar dos serviços de saúde pública nos diversos setores; apresentar 
relatórios e alimentar sistemas de informações referentes as atividades sob sua supervisão. 
Participar do Programa de Saúde da Família, quando convocado, caso em que deverá atender, 
em visita domiciliar pacientes com patologias cujo diagnóstico e/ou controle sejam delegados à 
enfermagem; promover debates com a comunidade quando solicitado ou quando se mostrar 
necessário; organizar periodicamente reunião com Agentes Comunitários de Saúde; encaminhar 
pacientes para o Centro de Saúde ou Hospital, se necessário; Participar efetivamente do 
treinamento das equipes do PSF; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função ou previstas nas normas do SUS. 
 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
SÍMBOLO: TE  
ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo e Pós Médio na área de atuação, fornecido por 
instituição de ensino oficial e reconhecido pelo Ministério de Educação.  
HABILITAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA: registro no órgão de classe fiscalizador do exercício 
profissional.  
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:  
Exercer atividades de nível médio, sob supervisão de Enfermeiro, envolvendo orientação e 
acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da 
assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente: participar da programação da 
assistência de enfermagem; executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 
Enfermeiro; participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; 
participar da equipe de saúde; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em 
programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e controle sistemático da infecção 
hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 
pacientes durante a assistência de saúde; executar outras tarefas compatíveis com as exigências 
para o exercício da função ou previstas nas normas do SUS. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ANEXO II 
 
 

MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 

 
 
 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL 003/2021 
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  - FICHA  Nº 

 
Dados Pessoais 

Nome:  

Data de Nascimento:  Sexo: Masculino (    )    Feminino (    )  

Tel. Residencial:                                    Tel. Celular:                                         

RG:  CPF:  

E-mail:  

 

Endereço para Contato 
Endereço:  

Cidade:  Estado:  CEP:  

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 
         Carteira de Identidade (frente e verso);  
         CPF;  
         Comprovante de residência;  
         Comprovante quitação eleitoral 
         Carteira de Reservista ( Masculino) 
         Diplomas e Títulos (graduações, etc...) 
         Comprovante de Capacitações 
         Comprovante de tempo de serviço                                                                                               
Quantidade de folhas recebidas: _______________ 

 

Obs: 

 

 
- ANEXAR CÓPIA AUTENTICADA POR SERVIDOR MUNICIPAL OU EM CARTÓRIO. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 

 

 

ATESTADO 

 

 
 
Atesto que o (a) Sr.(a)  _________ sexo feminino (  ), 

sexo masculino (   ), portador(a)  da  Carteira  de  Identidade n.º _ ________________________

 , encontra-se,  no  momento do presente Exame  

Médico, em perfeitas condições de saúde para exercer as funções públicas, citado no Edital n.º 

003/2021 do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  as funções de Médico/Enfermeiro/Técnico em 

Enfermagem,  da  Secretaria Municipal de Saúde do Município de Colorado. 

 

 
______________________________,______de de 2021. 
 
 
Datado de no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data de contratação. 

 

para a qual se inscreveu, 
com no mínimo de 360 horas 
Cursos na área para a qual 
se inscreveu, com no 
mínimo 16 horas de duração 
por curso. 

5 pontos por curso 30 pontos 

II - Tempo de Serviço na 
respectiva área de inscrição 
como Médico/ Enfermeiro  

10 pontos para cada ano 50 pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA -----....----- 150 PONTOS 
 
6.3 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO/ Cargo Técnico de Enfermagem 
Formação Acadêmica /  Titulação Pontuação Pontuação Máxima 
Cursos na área para a qual 
se inscreveu, com no 
mínimo 16 horas de duração 
por curso. 

5 pontos por curso 50 pontos 

II - Tempo de Serviço na 
respectiva área de inscrição 
como Técnico em 
Enfermagem 

10 pontos para cada ano 50 pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA -----....----- 100 PONTOS 
 
 

6.4 Cada Título só poderá ser apresentado uma única vez.  

6.5 Não serão atribuídos pontos aos títulos excedentes em cada classificação.  

6.6 Para fins de pontuação e comprovação do tempo de serviço serão considerados os seguintes 

documentos:  

a) Registro de Contrato de Trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  

b) Contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo (RPA) acrescido de 

declaração do contratante, devidamente assinada com a qualificação do emitente, que informe o 

período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, no caso de serviço 

prestado como autônomo;  

c) Declaração do empregador (com carimbo CNPJ e assinatura legível do emitente com carimbo 

de identificação do nome) com a informação das atividades desenvolvidas e o respectivo período.  

d) Contrato de trabalho (com início e fim); e) Portaria de Nomeação e Exoneração (caso servidor 

público). 

7. - PROVA E TÍTULOS 

7.1 - Os títulos marcados como requisito obrigatório para cada cargo, entregues no ato da 

inscrição serão avaliados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo e terão caráter 

eliminatório.  

8 - DA CLASSIFICAÇÃO: 
8.1 - O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 

8.2 - Critérios de desempate será na seguinte ordem: 

a) idade; 

b) O número de filhos; 

c) O tempo de serviço como médico na área da Clínica Geral, devidamente comprovado através 

de comprovação autenticada, servirá para critério de desempate. 

 

9 - PUBLICAÇÕES DOS RESULTADOS 

9.1 - A classificação final será publicada no dia 31/03/2021 no Edital da Secretaria Municipal 

de Saúde, no Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, nosSiteswww.colorado.pr.gov.br ; 

http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php;www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso de 

circulação regional “O Regional”. 

10- CHAMADA:  

10.1 - Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúdede Colorado. 

10.2 - A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 

10.3 - O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo vigente 

do instrumento da convocação e não apresentar documentos comprobatórios necessários para 

contratação será excluído do cadastro. 

10.4 - Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, contratados 

temporariamente, conforme ditames da Legislação vigente, notadamente quanto a jornada e carga 

horária de trabalho. 

10.5 -O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar 

ATESTADO DE SAÚDE, (Anexo 3)* expedido por médico, registrado no CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA, considerando-o apto para o exercício da função, objeto da contratação. 

10.6 - Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de Colorado, 

de aproveitar todos os classificados. A classificação gera apenas para o candidato apenas o 

direito à prioridade na contratação temporária. 

 

11 - DA ATRIBUIÇÃO: 

11.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes aMedicina. 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 - É de competência da Secretaria Municipal Saúdede Colorado a atribuição de substituição 

temporária para determinadasfunções de Médico, Enfermeiro e Técnico em Enfermagem. 

12.2 - Após a efetivação da inscrição não será anexado nenhum documento no prontuário do 

candidato. 

12.3 - Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 

Processo Seletivo, valendo para esse fim a classificação publicada. 

12.4 - Os candidatos poderão interpor recursos no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da 

data da divulgação das classificações do Resultado Preliminar no setor de Protocolo da Secretaria 

Municipal Administração sendo uma via do candidato e uma via da Prefeitura – Comissão 

organizadora do Processo Seletivo. 

12.5 - Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 

12.6 - Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do nome 

do processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo com correndo, a devida 

fundamentação devidamente assinada. 

12.7 - O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para tanto a 

data da postagem da correspondência. 

12.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Secretaria Municipal de 

Saúdeou de Administração durante o períodode validade do Processo Seletivo. 

12.9 - A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas 

ainda que posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se os atos 

decorrentes da inscrição. 

12.10 - A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do Processo 

Seletivo, antes de sua homologação, se constatada irregularidade substancial insanável. 

12.11 - O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de um ano, 

podendo ser prorrogado uma única vez por igual período.  

12.12 - Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser 

prorrogados antes de seu vencimento, pelo prazo de um ano, desde que haja a devida justificativa 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

12.13 - Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria Municipal 

de Saúdedesignada para esse fim. 

Colorado, 19 de março de 2021 

 

José Hélio Geminiano 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 

Talita Campos Mareti 
Presidente da Comissão 

 
 
 

 
 

ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO - EDITAL Nº 003/2021 
 

CARGO : MÉDICO  
SÍMBOLO: MED  
ESCOLARIDADE: Curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino oficial e 
reconhecido pelo Ministério de Educação.  
HABILITAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA: registro no órgão de classe fiscalizador do exercício 
profissional.  
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:  
Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão de Médico 
Clínico Geral; Efetuar exames diversos, indicando a providência a ser tomada para restabelecer a 
saúde do paciente; Efetuar procedimentos de urgência e emergência, incluindo cirúrgicos, quando 
necessários e observada a necessária habilitação; Observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; Promover e participar de programa de treinamentos, palestras, seminários 
e encontros voltados aos interesses da saúde pública; Estabelecer o plano de trabalho junto à 
equipe coordenadora segundo os dados epidemiológicos da comunidade a ser atingida; Participar 
efetivamente do levantamento de dados cadastrais; Participar efetivamente dos levantamentos 
estatísticos e informatização dos registros; Atender aos pacientes encaminhados ao posto de 
saúde, por ele e/ou pela equipe, programar e realizar visitas domiciliares de acordo com a 
solicitação do Departamento de Saúde ou do setor de Enfermagem; Medicar, prescrever de 
acordo com as necessidades, realizar curativos, drenagens e suturas; Acompanhar, junto à 
enfermagem, os casos de desnutrição moderada/grave; Acompanhar os casos de doenças 
infectocontagiosas ou famílias com risco de contágio; Detectar endemias ou epidemias na 
comunidade e tomar medidas profiláticas junto à equipe; Preencher as fichas das doenças de 
notificação compulsória e encaminhá-las à 8ª Regional de Saúde; Formar grupos de interesse 
comum para palestra e/ou atendimento (hipertensos, adolescentes, gestantes e outros); Tomar 
conhecimento, através do boletim epidemiológico da 8ª Regional, dos Informes de doenças que 
estão ocorrendo no estado e passar os dados aos demais membros da equipe, para observação e 
reconhecimento de características clínicas e epidemiológicas; Participar de reuniões periódicas da 
equipe coordenadora, para passar informações e traçar novas metas; Participar de reuniões com 
a comunidade passando informações a respeito do perfil epidemiológico do município e da 
localidade trabalhada, esclarecer dúvidas e apresentar sugestões de solução. Participar 
ativamente do treinamento e das atividades de Educação Continuada do PSF. Manter-se 
atualizado no que se refere ao conhecimento e desenvolvimento científico na medicina, 
especialmente na Saúde Pública. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 
 
CARGO: ENFERMEIRO  
SÍMBOLO: ENF  
ESCOLARIDADE: Curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino 
oficial e reconhecido pelo Ministério de Educação.  
HABILITAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA: registro no órgão de classe fiscalizador do exercício 
profissional.  
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS: 
 Executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de atividades relacionadas com as 
demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, que dizem respeito aos objetivos da 
unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se habilitado; prestar serviços em unidades 
sanitárias, ambulatórios e seções de enfermagem; fazer curativos; aplicar injeções; ministrar 
remédios; responder pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes; 
supervisionar a esterilização do material; prestar socorros de urgência; orientar o isolamento dos 
pacientes; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; providenciar o abastecimento 
de material de enfermagem; supervisionar os trabalhos executados pelo pessoal que lhe for 
subordinado; elaborar programas de trabalhos referentes à enfermagem; participar de programas 

José Hélio Geminiano

Secretário Municipal de Saúde
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
Gabinete do Prefeito 

GESTÃO 2021-2024–“Cruzeiro do Sul com mais amor” 
 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 040/2021 DE 19 DE MARÇO DE 2021 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a organização das atividades 
comerciais e outras demais, para o enfrentamento da 
emergência em Saúde Pública decorrente da 
pandemia do COVID-19, e dá outras providências. 

 
  MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
e, 
 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
declarou pandemia de COVID-19 em 11/03/2020; 
 

CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo 
Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341 em 
15/04/2020, que reconhece autonomia aos Estados e Municípios para estabelecer 
políticas de saúde, inclusive questões de quarentena e classificações dos serviços 
essenciais; 

 

CONSIDERANDO o avanço na curva epidemiológica de contaminação 
pela COVID-19 no Município de Cruzeiro do Sul, bem como, o alto índice óbitos nas 
últimas semanas; 
 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 7.122/2021 de 16 de Março 
de 2021; 

 

CONSIDERANDO recomendação Administrativa nº 47/2020 de 12 de 
Março de 2020 do Ministério Público do Estado do Paraná – Comarca de Paranacity; 

 
D E C R E T A 

 
  Art. 1º. No período compreendido das 05h do dia 20 de março às 05h 
do dia 30 de março de 2021 as atividades comerciais e as demais existentes no 
Município de Cruzeiro do Sul, seguirão as seguintes normativas, conforme segue: 

 
 

I – MERCADOS, SUPERMERCADOS, MERCEARIAS, AÇOUGUES, 
CASA DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, PET SHOP, LABORATÓRIOS, 
FARMÁCIAS, OFICINAS MECÂNICAS, BORRACHARIAS E LAVA-JATOS: 

 

Os estabelecimentos constantes neste inciso poderão funcionar de 
Segunda a Sábado das 08h às 18h, com exceção os laboratórios que poderão iniciar 
o atendimento a partir das 06h, desde que respeitadas às seguintes determinações: 

 

a) Fica limitado o atendimento aos clientes em 30% (trinta por cento) 
da capacidade total do estabelecimento; 
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b) Fica recomendada a restrição da entrada no estabelecimento por 
pessoas acima de 60 anos, crianças menores de 12 anos, 
gestantes e outros que sejam grupo de risco, bem como, mais que 
01 (uma) pessoa por família; 

 

c) Fica proibido o consumo de qualquer produto alimentício nas áreas 
internas e externas dos estabelecimentos. 

 
 

II – BARES, RESTAURANTES, LANCHONETES, PESQUEIROS, 
SORVETERIAS E CONGÊNERES: 

 

Os estabelecimentos contidos neste inciso poderão funcionar de 
Segunda a Domingo, das 08h às 20h, desde que respeitadas às seguintes 
determinações: 

 

a) Atendimento via delivery (entrega na residência) ou retirada do 
produto no local, de segunda a domingo das 08h às 20h, não sendo 
permitida a aglomeração de pessoas e o consumo na área interna 
ou externa do estabelecimento, ficando sob responsabilidade do 
proprietário pela organização do atendimento. 
 

b) Os estabelecimentos contidos neste inciso, deverão ainda atender 
exclusivamente via delivery (entrega na residência) no período 
compreendido das 20h às 22h. 
 
 

III – PADARIAS E CONFEITARIAS: 
 

Os estabelecimentos contidos neste inciso poderão funcionar de 
Segunda a Sábado das 06h às 18h e aos Domingos das 06h às 12h, desde que 
respeitadas às seguintes determinações: 

 

a) Atendimento via delivery (entrega na residência) ou retirada do 
produto no local, não sendo permitida a aglomeração de pessoas e o consumo na 
área interna ou externa do estabelecimento, ficando sob responsabilidade do 
proprietário a organização do atendimento. 
 
 

IV – COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA EM GERAL: (materiais 
para construção, casa de tintas, bazar, armarinhos, brinquedos, roupas, calçados, 
eletrônicos, móveis e eletrodomésticos, vidraçaria e outros considerados não 
essenciais): 

 

a) Fica suspenso o atendimento presencial nos estabelecimentos 
contidos neste inciso; (Conforme recomendação administrativa do Ministério 
Público do Estado do Paraná – Comarca de Paranacity). 
 

b) Fica permitido o atendimento na modalidade delivery (entrega na 
residência); 
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c) O recebimento de contas deverá ser realizado preferencialmente 
através dos meios digitais (transferências, PIX, boletos, etc) ou 
diretamente na casa do cliente. 

 
 

V – BARBEIROS, CABELEIREIROS, SALÕES DE BELEZA E 
CONGÊNERES: 

 

a) Fica suspenso o atendimento nos estabelecimentos contidos neste 
inciso. (Conforme recomendação administrativa do Ministério Público do Estado 
do Paraná – Comarca de Paranacity). 
 

VI – CLÍNICAS MÉDICAS, ODONTOLÓGICAS, PSICÓLOGOS, 
ESTÉTICAS E CONGÊNERES: 

 

a) Fica suspenso o atendimento nos estabelecimentos contidos neste 
inciso ressalvado os casos de urgência e emergência. (Conforme 
recomendação administrativa do Ministério Público do Estado do Paraná – 
Comarca de Paranacity). 

 
VII – SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AUTÔNOMO (SETOR 

ADMINISTRATIVO DE EMPRESAS, ESCRITÓRIOS E CONGÊNERES): 
 

a) Fica suspenso o atendimento presencial nos estabelecimentos 
contidos neste inciso, sendo permitido apenas o expediente interno 
de Segunda a Sexta das 08h às 18h e aos Sábados das 08h às 
12h; 
 

b) Os funcionários deverão trabalhar preferencialmente via sistema 
Home Office. 
 

VIII – FEIRA DO PRODUTOR: 
 

a) Fica suspensa a realização da Feira do Produtor; (Conforme 
recomendação administrativa do Ministério Público do Estado do Paraná – 
Comarca de Paranacity). 
 

b) Os produtores poderão realizar as vendas através do sistema 
delivery (entrega na residência). 
 

IX – INDÚSTRIAS, FÁBRICAS, GRANJAS E AFINS: 
 

Os estabelecimentos constantes neste inciso, que atuam em atividades 
essenciais, deverão obrigatoriamente, apresentar aos órgãos competentes da 
vigilância sanitária e epidemiológica do município, seu plano de prevenção e 
enfrentamento do COVID-19, com todas as medidas necessárias para o exercício 
das atividades, cuja atuação deve respeitar as devidas restrições e 
responsabilidades. 
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X – ATIVIDADES RELIGIOSAS: 
 

a) Ficam suspensas as atividades religiosas, ressalvado o 
aconselhamento individual; (Conforme recomendação administrativa do 
Ministério Público do Estado do Paraná – Comarca de Paranacity). 
 

b) Poderão realizar as celebrações de forma online. 
 
 

XI – POSTOS DE COMBUSTÍVEIS E LOJA DE CONVENIÊNCIA: 
 

a) Poderão funcionar de segunda a domingo das 6h às 20h, sendo 
expressamente proibido o consumo de quaisquer produtos junto a 
Loja de Conveniência e nas áreas internas e externas do 
estabelecimento. 
 

b) A loja de conveniência poderá funcionar apenas para retirada do 
produto no local, das 6h às 20h. 

 
 

XII – VENDEDORES AMBULANTES: 
 

Poderá realizar o serviço de venda ambulante de segunda a sexta-feira 
das 08h às 18h e aos sábados das 8h às 12h, respeitando-se as seguintes 
determinações: 

 

a) Somente vendedores ambulantes residentes no município de 
Cruzeiro do Sul e devidamente registrados e autorizados pela 
Divisão de Tributação Municipal, poderão exercer o serviço de 
compra e venda ambulante; 

 

b) Fica proibido o consumo de qualquer produto no local da venda. 
 
 

XIII – ACADEMIAS DE GINÁSTICA: 
 

a) Ficam suspensas as atividades físicas e de musculação em 
academias de ginástica. (Conforme recomendação administrativa do 
Ministério Público do Estado do Paraná – Comarca de Paranacity). 

 
 

XIV – ATIVIDADES DESPORTIVAS DE RECREAÇÃO E FESTAS 
PÚBLICAS OU PARTICULARES: 

 

a) Fica proibida a realização de eventos públicos ou particulares de 
qualquer natureza, bem como a locação ou cessão de espaços para 
realização dos mesmos. 
 

b) Fica suspensa a utilização de espaços públicos ou privados para 
realização de atividades desportivas, recreativas e de lazer. 

 
 

XV – REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS: 
 

a) As repartições públicas municipais deverão manter o seu 
expediente normal, porém, priorizando o atendimento ao público de 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021-2024–“Cruzeiro do Sul com mais amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

forma remota (telefone, e-mail, WhatsApp, dentre outros) sendo que 
o atendimento presencial somente deverá ser feito em caso de 
extrema necessidade. 

 
Art. 2º. Instituir no período das 20h as 05h, diariamente, a restrição 

provisória de circulação de pessoas em espaços e vias públicas, ressalvados os 
casos para atendimento dos serviços de urgência e emergência e para 
funcionamento das atividades liberadas por este Decreto e outras consideradas 
essenciais. 

 

Art. 3º. Quaisquer dúvidas oriundas das disposições contidas neste 
Decreto serão dirimidas, em consonância aos Decretos Estaduais, pelo Comitê de 
Operações Emergenciais – COE, ad referendum pelo Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 4º. Em caso de descumprimento de qualquer medida deste 
Decreto, ficam mantidas as sanções previstas no art. 7º do Decreto Municipal nº 
096/2020 de 16 de Outubro de 2020. 

 

Parágrafo único: As atividades fiscalizatórias serão cumpridas por 
Servidores Públicos Municipais, Autoridades Militares, bem como, por outros que 
sejam contratados por força de enfrentamento ao combate à contaminação pelo 
COVID-19. 

 

Art. 5º. Fica ratificada a importância e obrigatoriedade do uso de 
máscara de proteção por todas as pessoas que estiverem fora de sua residência, o 
distanciamento social e a disponibilização de álcool gel ou 70% nos 
estabelecimentos comerciais, repartições públicas, e demais atividades, bem como, 
as recomendações sanitárias de forma a coibir a contaminação pelo COVID-19. 

 

Art. 6º. As medidas dispostas neste Decreto serão amplamente 
divulgadas pelos órgãos oficiais (diário oficial, website e redes sociais) e poderão ser 
revistas ou prorrogadas conforme a evolução da curva epidemiológica de 
contaminação pelo COVID-19 (Coronavírus). 

 

Art. 7º. Este decreto entra e vigor na data de sua publicação, revogado 
as disposições em contrário, em especial o contido no Decreto Municipal nº 
039/2021 de 17/03/2021, sendo afixado no quadro próprio de editais da Prefeitura 
Municipal e encaminhado ao órgão de publicação oficial do município de Cruzeiro do 
Sul. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 19 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

 1 

PRIMEIRO EXTRATO DE ADITIVO DE  

REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO DO SALDO REMANESCENTE 

 

Contrato:_ nº  398/2020. 

Pregão Presencial:_ nº61/2019 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ OXIFLEX GASES INSDUSTRIAIS LTDA EPP 

Objetivo:_  AQUISIÇÃO DE OXIGENIO PARA USP MEDICINAL E ACESSORIO CORRELATOS 
PARA ATENDER PACIENTE DO MUNICIPIO DE COLORADO E DISTRITO ALTO ALEGRE. 

Valor: R$ 12.77,36 (doze mil, setecentos e setenta e sete reais e trinta e seis centavos) 

Item Quantidade % Unid. Especificação Marca 
1 162,50  25% M3 OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL 

CILINDRO COM CAPACIDADE DE 06 A 10 
M3 

MESSER GASES 
MESSER  

2 51,25  25% M3 OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL 
CILINDRO COM CAPACIDADE DE 2 A 4 
M3. 

MESSER GASES 
MESSER  

3           64,75  25% M3 OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL 
CILINDRO COM CAPACIDADE DE 1 M3. 

MESSER GASES 
MESSER  

4 10,26  25% M3 OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL 
CILINDRO COM CAPACIDADE DE 0,30 A 
0,70 M3. 

MESSER GASES 
MESSER  

Colorado, 19 de março de 2021 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

 
 
 

CONTRATO: Nº 059/2017. 

DISPENSA: Nº 024/2017. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

LOCADOR: SALVADOR MUNHOZ FILHO.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA. 
Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o contrato 059/2017, firmado em 09/03/2017, a 
partir do dia 09 de março de 2021, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saneamento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
                                        
A presente alteração contratual representa um aumento no valor de R$ 21.165,00 (Vinte e um mil cento 
e sessenta e cinco reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais, e será custeado mediante os seguintes 
recursos orçamentários: 13.001.17.512.006.2.042 - Desenvolver o Sistema de Água Potável e Esgoto 
Sanitário - 3.3.90.36.15 -ficha 605.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
        
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. Este termo aditivo aderirá ao Contrato 
Primitivo e será devidamente publicado no Órgão de publicação oficial do Município, para todos os 
efeitos legais. 

  Colorado, 09 de Março de 2021. 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 016/2021. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: PAGAMENTO DA MAO DE OBRA REFERENTE A REVISÃO DE 21.000  KM 

DE 02 (DOIS) VEICULOS CAMINHÕES MERCEDES CAÇAMBA ATEGO 6X4,  LOTADOS 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO DO MUNICIPIO 

DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: INGA VEICULOS LTDA.  

CNPJ: 01.994.951/0001-96. 

VALOR: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                            

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente INGA VEICULOS 

LTDA  -  CNPJ: 01.994.951/0001-96. 

Colorado-Pr, 19 de Março de 2021. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 017/2021. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso XVII da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

OBJETO: REVISÃO DE 20.000  KM 01 (UM) VEICULO MINI VAN CHEVROLET SPIN 

1.8L MT PREMIER CHASSI 9BEJP7520LB115351 PLACAS BDR 7662 ANO 2019 LOTADO 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICIPIO 

DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: PONTAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.  

CNPJ: 78.909.389/0001-80. 

VALOR: R$ 1.009,38 (MIL E NOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                              

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente PONTAL COMÉRCIO 

DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA  -  CNPJ: 78.909.389/0001-80. 

Colorado-Pr, 19 de Março de 2021. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
DISPENSA Nº: 018/2021. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DIDÁTICO, DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL, PELA REDE MUNDIAL DE 
COMPUTADORES, COM O OBJETIVO DE FOMENTAR O APRIMORAMENTO DO 
DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: GOSHME SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA. 

CNPJ: 07.112.529/0001-46. 

VALOR: R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.  

                                                             

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 
art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente GOSHME SOLUÇÕES PARA 
INTERNET LTDA -  CNPJ: 07.112.529/0001-46. 

Colorado-Pr, 19 de Março de 2021. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

  

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 013/2021. 

OBJETO: PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PARA PARTICIPAR NA 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRIÃO PARANAENSE (AMUSEP). 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRIÃO PARANAENSE – 

AMUSEP.  

CNPJ: 00.737.038/0001-41. 

VALOR: R$ 62.400,00 (SESSENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRIÃO PARANAENSE – AMUSEP- 
CNPJ: 00.737.038/0001-41. 

 
Colorado-Pr, 19 de Março de 2021. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
 PREFEITO 

Colorado, 

_______________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

  Colorado, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO
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___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE RATIFICAÇÃO
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___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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___________________________
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___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

DECRETO Nº 054/2021 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
contido na Lei Municipal nº 1.028/2020 de 30 de 
Outubro de 2020, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 2,21 (dois reais e vinte e um centavos) destinado a reforçar as seguintes dotações: 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

05.01.08.244.0009.2.020 
 

 Manutenção da Divisão Municipal de 
Assistência Social 

  

3.3.90.32.00.00 557 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

31022 2,21 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  2,21 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso I e II da Lei Federal nº 4.320/64, conforme fontes 
abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 
31022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 

(COVID-19) - Ex. Anterior 
1,61 

Total  1,61 
 

II – Excesso de arrecadação no exercício corrente:  
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
1022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 

(COVID-19) - Ex. Anterior 
0,60 

Total  0,60 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 19 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº. 41/2021 

Data: 19de março de 2021 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente,para dotações 
orçamentárias de indenização e restituição na secretaria de finanças e serviços de pessoa jurídica no setor 
de saúde e dá outras providências. 
 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, amparado 
pela Lei Municipal nº. 2.385 de 10/09/2020, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente, 
na secretaria municipal de finanças para despesas com indenização e restituição e na secretaria municipal 
de saúde para serviços de pessoa jurídicano valor de R$ 30.000,88 (trinta mil e oitenta e oito centavos), 
conforme descrição abaixo: 
 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
333093 3752 794 Indenizações e restituições R$ 0,88 
 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339039 1000 398  Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 30.000,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o seguinte: 
I - Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 0,88 (oitenta e oito centavos), 
conforme descrição abaixo: 
 
3752 - SUPERÁVIT CONVÊNIO SEDU - VEÍCULO DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO 

R$ 0,88 

 
II - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) conforme descrição abaixo: 
 
08.01.10.122.00026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
319113 1000 296 Obrigações patronais R$ 5.000,00 
339030 1000 299 Material de consumo  R$ 5.000,00 
339039 1000 303 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 
 
08.02.10.301.0026.2030 MANUTENÇÃO DO PROGR. DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
319011 1000 315 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 15.000,00 
 

Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 19 de março de 2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 19 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2021. 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 016/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/2020 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 006/2021, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Registro de 
preços para Aquisição fracionada de Utensílios, Produtos de uso descartável, gêneros 
alimentícios e Produtos de higiene e limpeza, destinados ao atendimento das 
necessidades dos Departamentos municipais. Conforme especificação do Termo de 
Referência, especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital, de acordo com 
as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 05 de Abril de 
2021 às 09h00 horas, sendo que a disputa se destina exclusivamente à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e Empresas 
Individuais de Responsabilidade Limitada conforme determinação da Lei complementar 
147/2014, em sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 
05/04/2021, através do site https://www.licitanet.com.br. 
 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 18 de Março de 2021. 
      
                                                           
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

LEI Nº 1553/2021 

                                                       A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga e sanciona a seguinte 
Lei: 

SÚMULA: Dispõe sobre a reestruturação do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação – Conselho do FUNDEB, nos termos da 
Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação – Fundeb, é reestruturado para atender aos termos e exigências da Lei Federal 
nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

Art. 2º A criação ora proposta é efetivada para atender o disposto nos artigos 34 e 42 da 
Lei Federal nº 14.113/2020.  

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO  

Art. 3º O Conselho é constituído por membros titulares de caráter obrigatório e membros 
facultativos, acompanhados de seus respectivos suplentes, a saber: 

I – São membros obrigatórios na composição do Conselho: 

a) 2(dois) representantes do Poder Executivo municipal, sendo pelo menos 1(um) 
da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1(um) representante dos profissionais do magistério das escolas de educação 
infantil e ensino fundamental pertencentes à rede municipal de ensino; 
  

c) 1(um) representante dos diretores das escolas de educação infantil e ensino 
fundamental pertencentes à rede municipal de ensino; 
 

d) 1(um) representante dos servidores técnico-administrativos pertencentes ao 
quadro da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional 
equivalente; 

 
e) 2(dois) representantes de pais de alunos da rede municipal de ensino.  

Art. 4º Devem compor ainda o Conselho Municipal do Fundeb, quando houver no 
Município: 

a)  1(um) representante do Conselho Tutelar; 
 

b)  1(um) representante do Conselho Municipal de Educação; 
  

c) 2(dois) representantes de organizações da sociedade civil; 
 

            Parágrafo único. Para cada membro previsto neste artigo deverá ser eleito 
também um suplente. 
Art. 5º Se a rede municipal de ensino tiver alunos matriculados no ensino fundamental 
regular, com idade superior a 16(dezesseis) anos ou emancipado, deve ter na 
composição do Conselho 2(dois) representantes destes alunos. 

            Parágrafo único. Não havendo alunos nas condições estabelecidas no caput deste 
artigo, o Município poderá, a seu critério, permitir a presença de aluno com idade inferior, 
para acompanhar as sessões, apenas com direito a voz. 

 CAPÍTULO III 

DA INDICAÇÃO, IMPEDIMENTOS E DURAÇÃO DO MANDATO 

Art. 6º Os membros do Conselho serão indicados mediante os seguintes critérios:  

I – Os representantes do Poder Executivo, serão indicados diretamente pelo Prefeito 
Municipal;    

II – O representante dos profissionais do magistério indicado pelos seus pares em 
assembleias realizadas nas escolas; 

III – O representante dos diretores também deverá ser indicado após reunião de todos os 
interessados; 

IV - O representante dos servidores indicado pelos seus pares em assembleia; 

V – A Associação de Pais, Professores e Funcionários - APMF deverá indicar os 
representantes dos pais de alunos; 

           § 1º Os representantes facultativos serão indicados pelo Conselho Tutelar, pelo 
Conselho Municipal de Educação e pelas autoridades máximas das organizações da 
sociedade civil representativas. 

 § 2º As organizações da sociedade civil a que se refere o parágrafo anterior devem 
possuir as seguintes características e condições: 

I – Devem ser organizadas como pessoas jurídicas sem fins lucrativos; 

II – Desenvolver atividades direcionadas à população do Município; 

III – Devem estar funcionando há pelo menos 1(um) ano; 

IV – Não podem figurar como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo Conselho ou 
como contratadas da Administração do Município a título oneroso. 

Art. 7º Para cada representante titular deverá ser indicado um representante suplente.    

Art.  8º Indicados os respectivos representantes das classes, entidades e escolas, nos 
termos dos artigos 6º e 7º, o Chefe do Poder Executivo baixará Ato de nomeação dos 
conselheiros, indicando o período de mandato. 

          Parágrafo único. A eleição ou indicação dos representantes titulares das classes e 
entidades que compõem o Conselho e seus suplentes deverá ocorrer nos 10(dez) primeiros 
dias do mês de dezembro do segundo ano do mandado do Prefeito, de modo que o Ato 
seja publicado até o final do mês. 

Art. 9º São impedidos de integrar o Conselho: 

I – O Prefeito, Vice- Prefeito e Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e 
parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau;  

 II – Tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno de recursos do 
Fundo, bem como seus cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 

III - Estudantes menores de 16(dezesseis) anos ou que não sejam emancipados; 

IV - Pais de alunos ou representantes da sociedade civil que: 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração na 

estrutura organizacional do Município; 
b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo municipal. 

 Art. 10. O mandato dos membros do Conselho do Fundeb será de 4(quatro) anos, vedada 
a recondução para o próximo mandato, e terá início na data de 1º de janeiro do terceiro 
ano de mandato do Prefeito e término em 31 de dezembro do segundo ano do mandato 
posterior. 

Art. 11.  O Prefeito sucessor não poderá substituir os membros do Conselho, 
representantes do Poder Executivo municipal, salvo se o representante se desligar do 
quadro de pessoal.  

            Parágrafo único. Os demais conselheiros também não poderão ser substituídos 
durante o mandato, salvo se solicitar sua retirada do Conselho ou for destituído nos termos 
em que dispuser o Regimento Interno. 

CAPÍTULO IV 

DA PRESIDÊNCIA E REUNIÕES  

Art. 12.  O(a) Presidente do Conselho será eleito(a) pelos seus pares na primeira reunião 
do colegiado, sendo impedido(a) de ocupar a função os dois representantes indicados pelo 
Poder Executivo municipal. 

             Parágrafo único. O(a) Presidente do Conselho indicará diretamente o seu Vice-
Presidente, que o substituirá em suas faltas e impedimentos, bem como o(a) Secretário(a) 
dentre os conselheiros, salvo se o órgão da educação municipal disponibilizar um servidor 
para esta função.  

Art. 13. O Conselho do Fundeb se reunirá ordinariamente uma vez a cada bimestre e 
extraordinariamente sempre que necessário, por convocação da Presidência e, neste caso, 
indicando a pauta de discussão, cujo tema deverá ser prioritário.  

Art. 14. As deliberações serão tomadas por maioria dos membros presentes, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade, em casos que o julgamento depender de desempate. 

Art. 15. Das reuniões ordinárias e extraordinárias deverá ser lavrada ata, com indicação 
dos presentes e descrição sumária das discussões, a ser aprovada pelos membros na 
mesma ou em próxima reunião.  

CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES  

 Art. 16. São atribuições do Conselho Municipal do Fundeb: 

I – Elaborar parecer sobre as prestações de contas da utilização dos recursos do Fundo, o 
qual deverá ser apresentado ao Poder Executivo municipal em até (30(trinta) dias antes 
do vencimento do prazo para a prestação de contas ao Tribunal de Contas do Paraná; 

 II – Examinar regularmente os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais 
e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

III – Supervisionar o censo escolar anual, emitindo parecer a respeito; 

IV – Acompanhar a elaboração da proposta orçamentária anual; 

V – Acompanhar a aplicação, emitindo parecer a respeito de sua aplicação, dos recursos 
federais transferidos à conta do: 

a) Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE; 
 

b) Recursos federais à conta do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos – PEJA, analisando a prestação 
de conta dos recursos e emitindo parecer a respeito de sua aplicação; 

 

VI – Analisar e acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos mediante o 
Programa de Ações Articuladas – PAR, bem como outros recursos federais transferidos 
em programas voluntários do FNDE/MEC.  

VII – Acompanhar a aplicação dos recursos do Fundeb transferidos e/ou aplicados nas 
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e 
conveniadas com o município. 

Art. 17. Para o cumprimento de suas atribuições o Conselho poderá, sempre que julgar 
necessário: 

I – Apresentar à Câmara Municipal, ao Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério 
Público, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos 
gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento no sitio da internet do 
Município; 

II – Convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal da 
Educação ou autoridade educacional competente, para prestar esclarecimentos acerca do 
fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada 
apresentar-se em prazo não superior a 30(trinta) dias, ou em prazo menor, se justificada 
a urgência; 

III – requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais deverão concedidos 
em prazo não superior a 20(vinte) dias, referentes a: 

            a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com 
recursos do Fundo; 

            b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 
discriminar aqueles em efetivo exercício na educação infantil e ensino fundamental, 
incluindo os que estão em disponibilidade para instituições conveniadas; 

            c) convênios com as instituições conveniadas; 

            d) outras informações necessárias ao desenvolvimento de suas atribuições. 

IV – Realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes: 

            a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 
escolares com recursos do Fundo, ou em construções com recursos financeiros do 
FNED/MEC; 

            b) a adequação do serviço de transporte escolar; 

            c) a utilização em benefício da rede municipal de ensino, de bens adquiridos com 
recursos do Fundo para esse fim. 

Art. 18. O Conselho atuará com autonomia em suas decisões, sem vinculação ou 
subordinação institucional ao Poder Executivo municipal. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 016/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/2020 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 006/2021, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Registro de 
preços para Aquisição fracionada de Utensílios, Produtos de uso descartável, gêneros 
alimentícios e Produtos de higiene e limpeza, destinados ao atendimento das 
necessidades dos Departamentos municipais. Conforme especificação do Termo de 
Referência, especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital, de acordo com 
as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 05 de Abril de 
2021 às 09h00 horas, sendo que a disputa se destina exclusivamente à participação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e Empresas 
Individuais de Responsabilidade Limitada conforme determinação da Lei complementar 
147/2014, em sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 
05/04/2021, através do site https://www.licitanet.com.br. 
 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 18 de Março de 2021. 
      
                                                           
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

           
 

LEI Nº 1552/2021 
 

 
A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita 

Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga e sanciona a seguinte Lei de 
autoria do Legislativo: 
   

 
“Dispõe sobre a proibição do manuseio, utilização, 
queima e soltura de fogos de estampidos e de artifícios 
no Município de Floraí e dá outras providências.” 
 
 

Art. 1º Ficam proibidos o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de 
artifício que causem poluição sonora, com estouros e estampidos, assim como de quaisquer 
artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de Floraí, ficando permitida a 
utilização desses artefatos sem estampidos (silenciosos), a fim de proteger o meio ambiente, 
o bem estar da comunidade, dos enfermos, dos animais domésticos, silvestres e de pessoas 
com TEA (Transtorno Espectro Autista).  

 
Parágrafo único: A proibição que se refere este artigo, estende-se a todo o território 

municipal, compreendendo recintos fechados e ambientes abertos, em áreas públicas e locais 
privados. 

 
Art. 2º As atividades autorizadas pelo Poder Público e particulares em que se usem 

fogos de artificio serão efetuadas com fogos silenciosos, sob pena de multa. 
 
Art. 3º O não cumprimento desta Lei acarretará na aplicação das multas previstas na 

Lei do Plano Diretor (Código de Posturas deste Município), dobrando seu valor em caso de 
reincidência. 

 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, no prazo de 90 

dias e, em caso de seu descumprimento, definirá sobre a aplicação de multas e apreensão dos 
artefatos usados. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 18 dias do mês de março de 2021. 

 
 
                                       ___________________________________ 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal  

 
LEI Nº 1554/2021 

 
 
                                                            A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga e sanciona a seguinte 
Lei: 
 

Ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios 
brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para 
combate à pandemia do coronavírus; medicamentos, 
insumos e equipamentos na área da saúde.  

 
 
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu decreto federal 
regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre municípios de 
todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de 
vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de interesse 
público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.  
 
Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de 
consórcio público.  
 
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, 
com natureza autárquica.  
 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de 
cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas em caso 
de necessidade.  
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Paço Municipal “Oswaldo da Silva”, aos 18 dias do mês de março de 2021. 
       
 
 ______________________________________ 
                                EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
                  Prefeita Municipal  

 

Marcos Cesar Sugigan
Prefeito Municipal 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
ERRATA de publicação 

Na publicação da data de 17/03/2021 página 12 Edição 3296 
 
ATO DE RATIFICAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2021 
 
Onde lê-se: Valor R$ 7.740,00 (sete mil, setecentos e quarenta reais) 
Leia-se: Valor R$ 7.440,00 (sete mil, quatrocentos e quarenta reais) 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2021 
 
Onde lê-se: TABEBA: total 7.740,00 
Leia-se: total 7.740,00 
 
Onde lê-se: Valor R$ 7.740,00 (sete mil, setecentos e quarenta reais) 
Leia-se: Valor R$ 7.440,00 (sete mil, quatrocentos e quarenta reais) 
 

 
                     Cruzeiro do Sul-Pr, 17 de Março de 2021 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
ERRATA de publicação 

Na publicação da data de 17/03/2021 página 14 Edição 3296 
 
ATO DE RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE: 005/2021: 
 
Onde lê-se Contratação em caráter de urgência, de pessoa(s) física(s) 

ou jurídica, de no máximo 01(um) profissional PSICÓLOGO(a), pelo prazo de 
12 (doze) meses, conforme solicitação e escala do Departamento Municipal de 
Assistência Social, proveniente do Chamamento público 003/2021 de 
12/02/2021. 

Leia-se: Contratação em caráter de urgência, de pessoa(s) física(s) ou 
jurídica, de no máximo 01(um) profissional PSICÓLOGO(a), pelo prazo de 06 
(seis) meses, conforme solicitação e escala do Departamento Municipal de 
Assistência Social, proveniente do Chamamento público 003/2021 de 
12/02/2021. 

 
Onde lê-se: valor total R$ 36.000,00(trinta e seis mil) 
Leia-se: valor total R$18.000,00(dezoito mil reais) 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2021 
 
Onde lê-se: TABEBA: 12 meses – valor total 36.000,00 
Leia-se: 06 meses – valor total 18.000,00 
 
Onde lê-se: R$ 36.000,00( trinta e seis mil reais) 
Leia-se: R$ 18.000,00(dezoito mil reais) 
 

 
                     Cruzeiro do Sul-Pr, 17 de Março de 2021 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

Art. 19. O Município deverá proceder a composição do novo Conselho do Fundeb, nos 
termos desta Lei, até a data de 31 de março de 2021, emitindo Ato legal com os nomes e 
identificação de cada membro titular e suplente.  

             Parágrafo único.  O mandato dos membros no novo Conselho encerra-se na data 
de 31 de dezembro de 2022, vedada a recondução para o novo mandato de 4(quatro) anos. 

Art. 20. O Município deverá encaminhar a composição do novo Conselho ao CACS 
Fundeb até a data de 31 de março de 2021, conforme orientação deste órgão.   

Art. 21. Nos 10(dez) primeiros dias do mês de dezembro de 2022 deverá haver a 
indicação de novos conselheiros para mandato de 4(quatro) anos, iniciando-se em data de 
1º de janeiro de 2023 e encerrando em 31 de dezembro de 2026, vedada a recondução 
para o próximo mandato.  

Art. 22. Até a data de 30 de abril de 2021 o Conselho deverá aprovar, atualizar ou 
readequar o seu Regimento Interno aos termos desta Lei.  

SEÇÃO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. A atuação dos membros do Conselho do Fundeb:   

I – Não é remunerada; 

II - É considerada como atividade de relevante interesse social; 

III – Assegura isenção de obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas 
ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre pessoas que 
lhes confiarem ou deles receberem informações; 

IV – Veda, quando os conselheiros forem representantes de professores, diretores ou de 
servidores de escola pública, no curso do mandato:  

            a) A exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou 
transferência involuntária de estabelecimento de ensino em que atuem; 

            b) A atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do 
Conselho; 

            c) O afastamento involuntário injustificado da condição de conselheiro antes do 
término do mandato para o qual tenha sido designado. 

 Art. 24. O Conselho Municipal do Fundeb atuará com autonomia, sem vinculação ou 
subordinação institucional ao Poder Executivo municipal e serão renovados 
periodicamente ao final de cada mandato de seus membros.  

Art. 25. O Conselho não contará com estrutura administrativa própria, porém caberá ao 
Poder Executivo municipal garantir as condições e apoio material e de pessoal para o 
funcionamento regular do Conselho, bem como disponibilizar em sitio da internet 
informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do Conselho, incluídos:  

I – Nome dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

II – Correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho; 

III – Ata das reuniões; 

IV – Relatórios e pareceres; 

V – Outros documentos produzidos pelo Conselho; 

Art. 26. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal 
nº1.045/2007 de 30 de maio de 2007, Lei Municipal nº 1057, de 28 de setembro de 2007 
e Lei Municipal nº 1531/2020 de 01 de maio de 2020. 

 

Paço Municipal “Oswaldo da Silva”, aos 18 dias do mês de março de 2021. 

       

 ______________________________________ 

                                EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
                Prefeita Municipal  
 

 

 

 

 

Valor R$ 7.440,00 (sete mil, quatrocentos e quarenta reais)

                     Cruzeiro do Sul-Pr, 17 de Março de 2021 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

R$ 36.000,00( trinta e seis mil reais)
R$ 18.000,00(dezoito mil reais) 

                     Cruzeiro do Sul-Pr, 17 de Março de 2021 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021 
 
Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na 
Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do 
RG n° 4.457.125-0/SSP/PR, C.P.F. n 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua 
Semiramis de Barros Braga, nº 150 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE; e a empresa SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO, pessoa 
jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob o n CNPJ:27.479.901/0001-64, com sede na Rua 
Santos Dumont, 640, Centro -  CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul-PR, neste ato representada 
pelo proprietário SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO, portador do RG n° 10.532.225-9/SSP/PR, 
inscrito no CPF sob o n° 066.797,379-66, doravante denominado apenas por FORNECEDOR, 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o 
registro de preço para Contratação de empresa para futura e possível aquisição de forma 
fracionada de gêneros alimentícios perecíveis para atender as demandas dos departamentos do 
município de cruzeiro do sul e também as demandas do programa nacional de alimentação 
escolar (PNAE), dos alunos matriculados na rede 
 municipal de ensino. No valor total de R$ 33.757,00 (trinta e três mil, setecentos e cinquenta e 
sete reais). 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o 
fornecedor cumprir as condições e obrigações desta Ata.  
§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do 
Pregão Eletrônico  003/2021 
3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as 
constantes do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico  003/2021 que são partes 
integrantes desta ata independentemente de transcrição. 
§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 

03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
27 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
28 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01510 – MATERIAL DE CONSUMO 
29 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 - 01511– MATERIAL DE CONSUMO 
 
07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
202 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 - 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
203 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
204 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 - 31340 – MATERIAL DE CONSUMO 
205 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 31788 – MATERIAL DE CONSUMO 
206 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 31797 – MATERIAL DE CONSUMO 
207 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 –31800 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
08.001.12.361.0010.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
385 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
386 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
387– 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01104– MATERIAL DE CONSUMO 
 
08.001.12.361.0010.2043 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO 
429 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01000MATERIAL DE CONSUMO 
430 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01103MATERIAL DE CONSUMO 
431 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01107MATERIAL DE CONSUMO 
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08.001.12.361.0010.2045 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO 
457 – 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
458 – 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
459 – 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 – 01107– MATERIAL DE CONSUMO 
 
08.002.12.306.0010.2048 DISTRIBUIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
493 – 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
494 – 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
495 – 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 – 31113 – MATERIAL DE CONSUMO 
496 – 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 – 31121 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
08.003.12.365.0010.2049 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS 
506 – 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
507 – 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 – 01107– MATERIAL DE CONSUMO 
 
08.004.12.367.0010.2051 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
516 – 08.004.12.367.0010.2.051.3.3.90.30.00.0 – 01000– MATERIAL DE CONSUMO 
 
09.001.27.812.0012.2053 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
523 – 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
11.001.20.608.0014.2067 AUXILIO AO PEQUENO E MEDIO PRODUTOR 
588 – 11.001.20.608.0014.2.067.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
589 – 11.001.20.608.0014.2.067.3.3.90.30.00.0 – 33816 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
12.004.08.241.0008.2037 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO 
600 – 12.004.08.241.0008.2.037.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
12.004.08.244.0008.2035 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
614 –12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
615 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 –1934 – MATERIAL DE CONSUMO 
616 –12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 –1947– MATERIAL DE CONSUMO 
617–12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, 
quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser 
praticado pelo Fornecedor são os seguintes: 

Ítem Cod Qtd Unid Descrição do Produto Marca  
Vlr  

Unit. Vlr total 

1.  34899 500 Pct 

Açúcar Mascavo: integral bruto ,não refinado,em embalagem 
hermeticamente vedada e resistente de 1 kg.Prazo de validade 
mínimo de 6(seis) meses a partir da data de entrega pelo 
fornecedor, com registro da data de fabricação e validade 
estampada no rótulo da embalagem. 

Alto 
Alegre 8,79 6.345,00 

4 34902 2.000 Pct 

CAFÉ -1ª qualidade; tradicional, torrado e moído, em embalagem 
de 500g a vácuo ou almofada. A marca deve possuir Certificado 
no PQC – Programa de Qualidade do Café, da ABIC ou Laudo de 
avaliação do café, emitindo por laboratórios credenciados Pela 
Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos de saúde (habilitados 
pela Vigilância Sanitária),com nota de qualidade Global mínima 
de 6,0 pontos Escala Sensorial do Café , com tolerância de no 
máximo 1% de impureza; 
Aspecto: em pó homogêneo, torrado e moído; 
Tipo de café: CAFÉ 100% ARÁBICA. Não sendo admitida 
presença; Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega pelo fornecedor ,com registro na data de 
fabricação e validade estampadas no rótulo da embalagem . 
APRESENTAR AMOSTRA. 

Odebrecht 7,09 14.180,00 

5 34903 1.600 Litro  

Óleo DE SOJA: refinado, 100% natural, não deve apresentar 
cheiro forte nem volume insatisfatório ou mistura de outros 
óleos. Embalagem: intacta, acondicionadas em embalagens 
plásticas 900 ml de peso liquido. 

Cocamar 7,24 11.584,00 
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 Prazo de validade mínimo de 10 (dez) meses a partir de entrega 
pelo fornecedor, com registro da data de fabricação e validade no 
rótulo da embalagem.  

6 34904 700 Pct  

TAPIOCA: massa pronta para tapioca, fécula de mandioca 
hidratada. Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem 
vedada, contendo 1 kg, isento de qualquer substância estranha 
ou nociva. Prazo de validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega pelo fornecedor, com registro da data de 
fabricação  e validade estampadas no rótulo da embalagem.  

Amafil 5,14 3.598,00 

TOTAL...................................................................................................................................................................... R$33.757,00 
 

 
§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até 
o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, 
acima relacionado. 
CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei nº. 8.666/93, e nos seguintes termos: 
§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições 
supracitadas. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data 
da apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado 
qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do 
presente Edital.  
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§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a 
ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a 
qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Secretaria responsável, 
deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
FORNECEDOR, cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a 
respeito do pedido. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e 
a existência de fato superveniente, o pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de 
cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de 
CRUZEIRO do Sul-PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 
reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de 
registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a 
revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo 
com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível 
com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, 
para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do 
Sul-PR, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas. Liberado o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta apresentada pela 
Administração. 
CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não 
exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura 
Municipal de CRUZEIRO do Sul ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização ficará a cargo 
do agente público indicado pelo Departamento responsável pela aquisição dos alimentos, os 
destinados ao Departamento Municipal de Educação ficará responsável a Diretora do 
Departamento Municipal de Educação; quanto aos alimentos destinados aos demais 
departamentos ficará responsável o Diretor do Departamento de Administração ou outrem 
indicados por eles, ou do fiscal de contrato indicado pela Prefeitura Municipal de CRUZEIRO do 
Sul - PR. 
CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram 
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A 
Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:A presente Ata de 
Registro de Preços resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato 
vigerá por 12 meses.  É admitida a prorrogação da vigência da ata, quando a proposta continuar  
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se mostrando mais vantajosa e desde que a prorrogação não implique na validade superior 
a um ano da ata. 
CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e 
a obrigação das partes são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico  003/2021 que são 
partes integrantes desta ata independentemente de transcrição. 
CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro 
cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 
§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou 
por publicação no Diário Oficial do Município.   
§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço 
Registrado, a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, 
poderá suspender preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro 
de preços. 
CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com 
observância das disposições constantes da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras 
normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão 
publicados pelo Município em Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, 
§ único da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA XIV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a 
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES: É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 
CLÁUSULA XVI- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
  

CRUZEIRO do Sul-PR, 15 de Março de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
                         _____________________                                        _____________________ 
              Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                               Nome: Marcos Cesar Correia 
                         CPF:960.607.279-72                                                     

 
______________________________ 

Macos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

Contrante. 
 

                                       CPF: 669.378.929-34 

 

 
 

____________________________ 
Samuel Pasim do Nascimento 

 Contratada 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 006/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs, COM PREFERÊNCIA EM 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS NO AMBITO LOCAL” 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

CRUZEIRO DO SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 024/2020, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, Contratação de empresa através de registro de preços para futuras e eventuais 
contratações de empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha), 
Recarga de gás acondicionado em botijão de 13 Kg, Recarga de gás acondicionado em 
botijão de 13 Kg, botijão de 45 Kg, Recarga de gás acondicionado em botijão de 45kg; 
botijão para gás – 13 kg  (casco) botijão  vazio; botijão para gás – 45 kg (casco) botijão  
vazio pelo período de 12 (doze) meses.  Conforme especificação do Termo de Referência 
especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital, de acordo com as normas 
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 01 de Abril de 2021 às 
09:00h horas, sendo que a disputa se destina exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, com preferência para contração local, conforme 
determinação da Lei complementar 147/2014, Decreto Municipal 722/2016 em sessão pública 
presencial a partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 16/03/2021, O Edital estará 
disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 19 de Março de 2021. 
     
                      
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

Cruzeiro do Sul, 19 de Março de 2021. 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021 
 
Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na 
Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, C.P.F. n 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semiramis de Barros 
Braga, nº 150 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e 
a empresa RM MARINGÁ ALIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privada inscrita no 
CNPJ sob o n CNPJ: 31.945.654/0001-11, com sede na Rod. PR-317 KM 6, 6330 – BOX 225,  
Parque Industrial – CEP: 87.065-90 – Maringá-PR, neste ato representada pelo responsável 
legal da empresa o Sr.  EDILSON FELICIANO JUNIOR, portador do RG n° 9.492.263-1/SSP/PR, 
inscrito no CPF sob o n° 071.355.019-85, doravante denominado apenas por FORNECEDOR, 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o 
registro de preço para Contratação de empresa para futura e possível aquisição de forma 
fracionada de gêneros alimentícios perecíveis para atender as demandas dos 
departamentos do município de cruzeiro do sul e também as demandas do programa 
nacional de alimentação escolar (PNAE), dos alunos matriculados na rede 
 municipal de ensino. No valor total de R$ 38.598,00 (trinta e oito mil, quinhentos e 
noventa e oito reais). 
§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o 
fornecedor cumprir as condições e obrigações desta Ata.  
§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do 
Pregão Eletrônico003/2021 
3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as 
constantes do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico003/2021 que são partes 
integrantes desta ata independentemente de transcrição. 
§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 

03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
27 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
28 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01510 – MATERIAL DE CONSUMO 
29 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 - 01511– MATERIAL DE CONSUMO 
 
07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
202 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 - 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
203 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
204 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 - 31340 – MATERIAL DE CONSUMO 
205 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 31788 – MATERIAL DE CONSUMO 
206 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 31797 – MATERIAL DE CONSUMO 
207 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 –31800 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
08.001.12.361.0010.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
385 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
386 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
387– 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01104– MATERIAL DE CONSUMO 
 
08.001.12.361.0010.2043 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO 
429 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01000MATERIAL DE CONSUMO 
430 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01103MATERIAL DE CONSUMO 
431 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01107MATERIAL DE CONSUMO 
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08.001.12.361.0010.2045 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO 
457 – 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
458 – 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
459 – 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 – 01107– MATERIAL DE CONSUMO 
 
08.002.12.306.0010.2048 DISTRIBUIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
493 – 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
494 – 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
495 – 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 – 31113 – MATERIAL DE CONSUMO 
496 – 08.002.12.306.0010.2.048.3.3.90.30.00.0 – 31121 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
08.003.12.365.0010.2049 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS 
506 – 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
507 – 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 – 01107– MATERIAL DE CONSUMO 
 
08.004.12.367.0010.2051 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
516 – 08.004.12.367.0010.2.051.3.3.90.30.00.0 – 01000– MATERIAL DE CONSUMO 
 
09.001.27.812.0012.2053 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
523 – 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
11.001.20.608.0014.2067 AUXILIO AO PEQUENO E MEDIO PRODUTOR 
588 – 11.001.20.608.0014.2.067.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
589 – 11.001.20.608.0014.2.067.3.3.90.30.00.0 – 33816 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
12.004.08.241.0008.2037 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVENCIA DO IDOSO 
600 – 12.004.08.241.0008.2.037.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
12.004.08.244.0008.2035 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
614 –12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
615 – 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 –1934 – MATERIAL DE CONSUMO 
616 –12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 –1947– MATERIAL DE CONSUMO 
617–12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, 
quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser 
praticado pelo Fornecedor são os seguintes: 
 

Ítem Cod Qtd Unid Descrição do Produto Marca Vlr  
Unit. Vlr total 

2 34900 1.000 Pct 

ARROZ Parboilizado TIPO 1GRUPO: Parboilizado, classe: longo 
fino, Tipo 1 Embalagem fornecer em pacotes de 5kg em 
polietileno transparente,contendo o número de registro no 
Ministério da Agricultura. Apresentar validade superior a 3(três) 
meses a partir da data de entrega. 

Ouro Fino 17,20 17.200,00 

3 34901 1.300 Pct 

ARROZ BRANCO. GRUPO: Beneficiado. Subgrupo: Polido. Classe: 
Longo Fino. Tipo 1. O produto deve seguir as exigências da LEI 
FEDERAL Nº. 9972/00 DECRETO Nº. 6268 de 22/11/07 que 
institui a Classificação  de produtos vegetais .Produto deve ser 
isento de matérias terrosa , livre de umidade –máximo  de 14%- 
isento de parasitas e fungos ,coloração característica  da espécie 
e livre de fragmentos estranhos . Rotulagem obrigatória (de 
acordo com a RDC Nº. 360/359 DE 23/12/03, RDC Nº.259 DE 
20/09/02, RDC N º.123 DE 13/05/04 – ANVISA, LEI Nº.10674/03). 
Embalagem primária: saco plástico de polietileno atóxico 
contendo 5 kg do produto. Apresentar validade superior a 3 
(três) meses a partir da data de entrega. 

Tuquinha 16,46 21.398,00 

TOTAL........................................................................................................................................................... R$38.598,00 
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§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até 
o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, 
acima relacionado. 
CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei nº. 8.666/93, e nos seguintes termos: 
§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições 
supracitadas. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data 
da apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado 
qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do 
presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a 
ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a 
qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Secretaria responsável, 
deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.  
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§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
FORNECEDOR, cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a 
respeito do pedido. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e 
a existência de fato superveniente, o pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de 
cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de 
CRUZEIRO do Sul-PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 
reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de 
registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a 
revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo 
com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível 
com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, 
para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do 
Sul-PR, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas. Liberado o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta apresentada pela 
Administração. 
CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não 
exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura 
Municipal de CRUZEIRO do Sul ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização ficará a cargo 
do agente público indicado pelo Departamento responsável pela aquisição dos alimentos, os 
destinados ao Departamento Municipal de Educação ficará responsável a Diretora do 
Departamento Municipal de Educação; quanto aos alimentos destinados aos demais 
departamentos ficará responsável o Diretor do Departamento de Administração ou outrem 
indicados por eles, ou do fiscal de contrato indicado pela Prefeitura Municipal de CRUZEIRO do 
Sul - PR. 
CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram 
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A 
Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:A presente Ata de 
Registro de Preços resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato 
vigerá por 12 meses.  É admitida a prorrogação da vigência da ata, quando a proposta continuar 
se mostrando mais vantajosa e desde que a prorrogação não implique na validade superior 
a um ano da ata. 
CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e 
a obrigação das partes são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico003/2021 que são 
partes integrantes desta ata independentemente de transcrição. 
CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro 
cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
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III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  

IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 
§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 
§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou 
por publicação no Diário Oficial do Município.   
§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço 
Registrado, a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, 
poderá suspender preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro 
de preços. 
CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com 
observância das disposições constantes da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras 
normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão 
publicados pelo Município em Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, 
§ único da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA XIV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a 
CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES: É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 
CLÁUSULA XVI- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, 
para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
  

CRUZEIRO do Sul-PR, 15 de Março de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
                         _____________________                                        _____________________ 
              Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                               Nome: Marcos Cesar Correia 
                         CPF:960.607.279-72                                                    CPF: 669.378.929-34 

 
 

 
______________________________ 

Macos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

Contrante. 
 

 

 

 
 

____________________________ 
Rm Maringá Alimentos Eireli 

Contratada 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°5 Termo do contrato nº.9/2020,  objetivando a Contratação de 

empresa para o fornecimento de combustível Diesel S-10, com abastecimento 

diretamente na sede da empresa (Bomba de Combustível), para atender os veículos 

que utilizam destes produtos, para abastecimento conforme a necessidade, nos dias 

de segunda-feira a domingo das 06:30 as 20:00 horas, conforme descrito no anexo I 

do presente edital.. decorrente de Pregão n°    2/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a Chaves, Chaves & Cia. 

LTDA.  inscrita no CNPJ sob nº. 00.544.473/0003-11. aditivam o contrato na 

importância de R$    12.162,15 (doze mil, cento e sessenta e dois reais e quinze 

centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de março de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

doze mil, cento e sessenta e dois reais e quinze centavos
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°6 Termo do contrato nº.9/2020,  objetivando a Contratação de 

empresa para o fornecimento de combustível Diesel S-10, com abastecimento 

diretamente na sede da empresa (Bomba de Combustível), para atender os veículos 

que utilizam destes produtos, para abastecimento conforme a necessidade, nos dias 

de segunda-feira a domingo das 06:30 as 20:00 horas, conforme descrito no anexo I 

do presente edital.. decorrente de Pregão n°    2/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a Chaves, Chaves & Cia. 

LTDA.  inscrita no CNPJ sob nº. 00.544.473/0003-11. aditivam o contrato com 

término 20/03/2022 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de 

vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de março de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL
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               LEI Nº 1557/2021 
 
                                                                A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, 
Prefeita Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga e 
sanciona a seguinte Lei: 

Institui o Plano Municipal de Arborização 
Urbana, Define Diretrizes, Critérios 
Técnicos e Científicos para o 
estabelecimento de regras, que visa a 
implantação e a manutenção da 
Arborização por meio de Ações de Curto, 
Médio e Longo Prazo, no âmbito do 
Município de Floraí e dá outras 
providências. 

 
Capítulo I 

DOS FUNDAMENTOS 
 

Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal de Arborização Urbana do Município de 

Floraí baseado nos seguintes fundamentos: 

 
I - São considerados bens de interesse comum da população as árvores 

existentes nas ruas, praças e parques do perímetro urbano do município de 

Floraí e da sede do distrito de Nova Bilac; 

 
II - A arborização desempenha diversas funções importantes nas cidades, 

relacionados a aspectos ecológicos, estéticos e sociais; 

 
III - As árvores proporcionam sombra, amenizam a temperatura, aumentam a 

umidade relativa do ar e contribuem significativamente para uma melhor 

qualidade de vida no meio urbano; 

IV - As árvores exercem efeito estético, guarnecendo e emoldurando ruas e 

avenidas, e reduzem o efeito agressivo das construções que dominam a 

paisagem urbana; 

V - A arborização urbana influencia positivamente na saúde física e mental do 

cidadão bem como contribui para a redução dos níveis de violência nas cidades; 

 
VI - O planejamento é a solução para evitar os conflitos com as estruturas 

urbanas e maximizar os benefícios da arborização; 

 
VII - Para os efeitos desta Lei, considera-se Arborização Urbana, as árvores de 

propriedade pública, plantadas nas calçadas ou canteiros centrais de avenidas, 

bem como praças e espaços públicos.  
Capítulo II 

DOS OBJETIVOS 

 
Art. 2º São objetivos do Plano de Arborização Urbana de Floraí: 

 
 

I - Reconhecer o patrimônio de áreas verdes qualitativamente e 

quantitativamente; 

II - Definir as diretrizes de planejamento, de implantação e de manejo da 

Arborização Urbana no Município; 

III - Desenvolver e/ou aplicar métodos e procedimentos que possibilitem a sua 

Administração; 

IV - Planejar a arborização urbana do município de Floraí, utilizando espécies 

adequadas ao ambiente urbano e ao espaço físico disponível; 

V - Realizar o plantio de mudas em locais onde a arborização é inexistente, 

obedecendo critérios técnicos e paisagísticos e manter a arborização urbana 

existente, visando à melhoria da qualidade de vida e o equilíbrio ambiental; 

VI - Identificar e eliminar os problemas referentes à arborização, promovendo a 

substituição gradativa das árvores problemáticas por espécies adequadas ao 

local; 

VII - Integrar, envolver a população e, por meio da educação ambiental no 

município, despertar a consciência da necessidade e conservação da vegetação 

urbana; 

VIII - Implantar os corredores ecológicos com o objetivo de unir as áreas verdes 
e os fundos de vales do perímetro urbano, por meio da arborização das ruas que 

interligam essas áreas; 

IX - Promover a conscientização pública sobre a importância das áreas verdes 

urbanas como elemento indispensável ao homem urbano, inclusive como 

indicador de qualidade de vida; 

X - Promover ampla divulgação pública e mobilização social para divulgação do 

Plano e participação da comunidade na sua implantação. 

Capítulo III 

DOS INSTRUMENTOS 
 
 

Art. 3º São instrumentos desta Lei, entre outros: 
 
 

I - Diagnóstico quantitativo e qualitativo da arborização existente na área urbana 

de Floraí; 

II - Plano de Ação para plantio; 
III - Plano de Ação para retirada/substituição; 

IV - Educação Ambiental voltada à arborização urbana; 

V - Fixar diretrizes municipais a serem implementadas para subsidiar a 

implementação e a efetividade do Plano. 

 
SEÇÃO I 

DO DIAGNÓSTICO QUANTITATIVO E QUALITATIVO 
 
 

Art. 4º Será realizado diagnóstico quantitativo e qualitativo das árvores urbanas 

existentes no Município, por meio de contagem seguida de inventário pelo 

método do Censo, a cada dois anos. 

 
Art. 5º O Diagnóstico quantitativo tem por objetivo fornecer o número de árvores 

existentes no perímetro urbano do município, correspondente às árvores 

localizadas nas calçadas, canteiros centrais e praças de Floraí, em cada bairro 

do município. 

Art. 6º O Diagnóstico qualitativo consiste na observação em campo e coleta de 

dados, com auxílio de dispositivos móveis, de vários parâmetros referentes às 

árvores e ao meio físico, tais como: espécie, porte, fitossanidade, características 

do meio, necessidade de manejo, conflitos com as redes aéreas, construções e 

outras estruturas urbanas. 

 
Art. 7º O Cronograma físico do levantamento da arborização pelo método do 

censo deverá obedecer ao previsto nesta Lei. 

 
SEÇÃO II 

DO PLANO DE AÇÃO PARA PLANTIO 
 
 

Art. 8º O Plano de Ação para o Plantio na área urbana da sede e do distrito 

deverá ser executado integralmente, obedecendo-se ao cronograma de 

execução do Plano de Arborização Urbana de Floraí, considerando as 

necessidades de reestruturação de equipes, veículos e equipamentos. 

 
Art. 9º A escolha das espécies deverá obedecer à indicação do Anexo I(Plano 

de Arborização) da presente Lei, que trata dos critérios para escolha de espécies 

para arborização urbana, sendo proibido o plantio em desacordo com as normas 

estabelecidas no mesmo anexo. 

 
Parágrafo Único – O Departamento Municipal de Saneamento Básico e 

Ambiental - DMSBA - sempre que julgar necessário, desde que justificáveis 

tecnicamente, poderá acrescentar novas espécies para a arborização urbana. 

Art. 10 O espaçamento entre mudas adotado nos plantios realizados por parte 

da população ou pelo DMSBA, deverá obedecer ao disposto no item que trata 

dos critérios de plantio do Plano de Arborização, que considera aspectos 

especificados no Anexo II, tais como: 

 
I - condições locais; 

II - espaço físico disponível; 

III - as características das espécies a utilizar. 
 

Parágrafo Único - O espaçamento entre mudas deverá ser, obrigatoriamente, 

igual ao diâmetro da copa da árvore, em seu máximo desenvolvimento, ou seja, 

adulta. 

 
Art. 11 Deverão ser obedecidas as distâncias mínimas recomendadas de 

esquinas, postes de iluminação pública, placas de trânsito, entradas de veículos, 

caixas de inspeção, hidrantes, sinais de trânsito, entre outros. 

 
Art. 12 O plantio de árvores nas calçadas e locais públicos, tanto pela equipe da 

prefeitura como pela população, deverá seguir os critérios técnicos elencados no 

Plano de Arborização, quais sejam: 

 
I - Tamanho da muda que deverá ser de no mínimo 1,60 metros de caule até a 

primeira bifurcação; 

II - Área permeável do canteiro onde a muda será plantada de 1,5 a 2,0 m², de 

modo a permitir a absorção de água, aeração do solo e futuras adubações. III 

- Dimensões da cova de plantio com o mínimo de 60x60x60cm. 

 
Parágrafo Único- Deverão também ser obedecidos os demais critérios para o 

plantio, que incluem utilização de estaca, cerca de proteção, amarração, entre 

outros. 

 
Art. 13 O plantio das espécies listadas no Anexo III fica proibido na calçada 

pública, nas praças e nos canteiros centrais, bem como sua comercialização 

por parte de viveiros e de floriculturas 

 
Art. 14 As floriculturas, os viveiros e os demais estabelecimentos que efetuem a 

venda de mudas de árvores ficam obrigados a afixarem em local visível placa 

que informe sobre as espécies proibidas por essa lei para plantio na calçada 

pública. 

 
Parágrafo Único - A placa deverá seguir o modelo determinado pelo DMSBA no 

que se refere ao conteúdo e ao tamanho das letras. 
 

Art. 15 O DMSBA efetuará o plantio de mudas conforme Cronograma de Plantio 

do Plano de Arborização, cabendo ao morador da testada zelar pelas mudas 

plantadas, conforme orientações do DMSBA. 

 
Parágrafo Único - Em caso de verificação de danos às mudas, será o morador 

notificado, e se necessário, nova muda será plantada pelo DMSBA. 

 
Art. 16 Fica instituída a obrigatoriedade da existência e/ou plantio de uma árvore 

por testada, conforme determinado no Plano, sendo: 

 
I - Em caso de lotes unificados ou maiores que as dimensões mínimas, 

determinadas para o zoneamento em que se situa, conforme lei de zoneamento 

vigente, o número de árvores obedecerá ao espaçamento recomendado para 

cada espécie; 

 
II - Nos casos que não se enquadrarem no § 1º e que não possuírem 

posteamento com rede, deverá ser plantada, no mínimo, uma árvore de grande 

porte a cada 20 (vinte) metros; 
III - Nos casos que se enquadrarem no § 1º e que possuírem posteamento com 

rede, deverá ser plantada, no mínimo, uma árvore de pequeno ou médio porte a 

cada 12 (doze) metros; 

 
IV - Para os condomínios com testadas menores de 09 (nove) metros, o corpo 

técnico do DMSBA, responsável pela arborização urbana, determinará as 

espécies e espaçamentos utilizados, sendo que nesses casos algumas testadas 

poderão ficar privadas de árvores; 

 
V - Os casos onde se verificar a existência de obstáculos tais como: placas de 

sinalização, postes de iluminação, entradas de veículos, bueiros, caixas de 

inspeção, hidrantes e outros equipamentos urbanos que não permitam o plantio, 

deverão ser analisados pela equipe técnica do DMSBA. 
 
Art. 17 O DMSBA realizará a manutenção da arborização urbana do Município de Floraí, 

por meio da execução de um conjunto de práticas que visam assegurar o bom estado da 

arborização implantada ao longo do tempo, tais como: irrigação, poda de formação, de 

limpeza e de segurança, e, quando necessários, supressão e replantio.  
Parágrafo Único - As atividades de manutenção deverão seguir o previsto no 

Plano. 
SEÇÃO III 

DO PLANO DE AÇÃO PARA RETIRADA E SUBSTITUIÇÃO 
 

Art. 18 Somente O Departamento Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 

ou empresa terceirizada autorizada, poderá executar podas e cortes de árvores 

pertencentes à arborização urbana no Município de Floraí. 

 
Art. 19 O processo de remoção e substituição de árvores com problemas, exceto 

àquelas com risco de queda, será realizado de forma gradativa, mantendo-se o 

trâmite atual junto ao DMSBA, por meio de solicitação específica. 

 
Art. 20 O requerente que julgar necessário o corte e/ou poda das árvores 

existentes na testada de seu imóvel deverá solicitar vistoria técnica junto ao 

DMSBA, visando à avaliação preliminar da situação existente. 

 
§ 1º O DMSBA disponibilizará à população, canal de comunicação específico 

para prestação desse serviço. 

 
§ 2º No ato da solicitação, o requerente deverá fornecer os dados pessoais, 

endereço completo e a justificativa do pedido de retirada e/ou poda. 

 
Art. 21 Os condomínios residenciais, comerciais e industriais, escolas públicas 

e privadas e templos religiosos, no ato da solicitação de poda/retirada de árvores, 

deverão apresentar: 

I - Condomínios residenciais, comerciais e industriais deverão apresentar ata da 

assembleia que demonstre a concordância da maioria absoluta dos condôminos 

com a retirada/poda. 

 
II - Escolas públicas e privadas deverão apresentar a Ata com participação de 

professores, funcionários e representante dos alunos (exceto pré-escolas), com 

concordância da maioria absoluta com a retirada/poda. 

 
III - Para Templos Religiosos a solicitação deverá ser apresentada pela diretoria. 

 
 

Art. 22 A retirada e substituição de árvores somente será autorizada após 

obedecidos os critérios do Plano de Arborização. 

 Art. 23 Na análise do pedido de corte e/ou poda será considerada, mediante 

avaliação do técnico responsável, a situação existente caso a caso. 

 
Art. 24 O corte somente será autorizado, quando: 
 
I - Estiver infestada de pragas e/ou doenças e for considerada irrecuperável; 

 
 

II - Houver excesso de árvores em um determinado local, tornando-o insalubre 

por ter pouca incidência de sol, sendo necessário raleamento; 

 
III - Estiver podre, ocada e/ou morta e ameaçando cair; 

IV - For de espécie não recomendada para o local; 

V - Apresentar risco iminente de queda (deverá ser apresentado um laudo da 

Defesa Civil); 

 
VI - Estiver causando danos comprovados ao patrimônio público ou privado, não 

havendo outra alternativa; 

 
VII - Tratar-se de espécie exótica invasora, tóxica e/ou com princípios alérgicos; 
 

 
VIII - Constituir-se em obstáculo fisicamente incontornável ao acesso e à 

circulação de veículos, desde que a edificação obedeça ao previsto no código 

de obras; 

 
IX - Representar risco à segurança pública, desde que tenha um Laudo da 

Defesa Civil; 

 
X - Não permitir a segura passagem de pedestres, totalmente livre de obstáculos, 

em no mínimo 0,90 metros. 

 
Art. 25 Caso a vistoria preliminar aponte a necessidade de supressão e/ou poda, 

o requerente deverá apresentar, no protocolo geral da Prefeitura Municipal, os 

seguintes documentos: 

I - Cópia do CPF do proprietário e comprovante de endereço; 

II - Escritura do imóvel; 

III - Comprovante de pagamento de tarifa de corte de árvores.  
 

§ 1º Caso necessite de isenção da tarifa de corte, o requerente deverá 

apresentar formulário de pedido de isenção e anexar comprovante de renda. 

 
§ 2º Ficará isento da tarifa de corte o contribuinte que possuir renda familiar de 

até 1,5 (um e meio) salários mínimos mensais. 

 
§ 3º Fica autorizada ao DMSBA a modificar os procedimentos de solicitação de 

serviços de corte e poda de árvores, assim que for disponibilizado o sistema de 

solicitações on-line. 

 
Art. 26 Em caso de expedição de autorização de corte, mediante critérios 

técnicos devidamente fundamentados, a reposição será obrigatória e deverá 

seguir o determinado no Plano de Arborização. 

Parágrafo Único - O referido plantio de reposição deverá ser realizado pelo 

DMSBA. 

 
Art. 27 Os pedidos de corte e poda de árvores serão vistoriados por equipes 

coordenadas por servidores municipais, portadores de diploma universitário das 

seguintes áreas: Engenharia Florestal, Ambiental ou Biologia, Técnico em Meio 

Ambiente e Florestal. 

 
Parágrafo Único - O profissional responsável pela vistoria deverá emitir parecer 

técnico por escrito, justificando o deferimento e/ou indeferimento do pedido. 

 
Art. 28 Em caso de necessidade de remoção de alto percentual de árvores da 

arborização urbana, necessária a projetos de interesse público e social, serão 

realizadas audiências públicas bem como consulta ao COMSBA - Conselho 

Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - para informação à sociedade 

sobre o corte das referidas árvores. 

 
Art. 29 Fica autorizado o Corpo de Bombeiros a realizar a poda e/ou corte em 

hipóteses de a árvore apresentar risco iminente de queda; e se apresentar 

empecilho a linhas de transmissão e ligação de luz à residência, a Copel devendo 

comunicar formalmente ao DMSBA, solicitando permissão para os trabalhos. 

 
 
 
 
 

 
Art. 30 Uma vez autorizado o corte de árvores, o requerente deverá recolher 

uma tarifa, conforme valores do quadro a seguir: 
RETIRADA DAP < 0,15m DAP >0,15e < 0,45m DAP > 0,45m 

Somente a arvore 2,5 UFMs 5,0 UFMs 10,0 UFMs 

Arvore com Raiz - 10,0 UFMs 20,0 UFMs 

*DAP: Diâmetro a altura do peito (diâmetro a 1,30m de altura do solo). 
 
**UFM: Unidade Fiscal do Município. 
 
 

 

Art. 31 É de responsabilidade do requerente, realizar a solicitação ao DMSBA 

ou executar por conta própria, a retirada total das raízes ou seu rebaixamento 

abaixo do nível da calçada, bem como a reconstituição do passeio público, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a retirada da árvore. 

 
Art. 32 Toda lenha proveniente da retirada das árvores pelo DMSBA pertence 

ao Município de Floraí e deverá ser encaminhada ao Fundo Municipal de 

Saneamento Básico e Ambiental, que realizará sua comercialização visando a 

geração de recursos para os seus fins institucionais. 

 
Art. 33 Os resíduos de poda e corte de galhos serão triturados e direcionados 

prioritariamente à compostagem, à horta e ao viveiro municipal, e em caso de 

sobra, o restante poderá ser doado a instituições públicas. 

 

SEÇÃO IV 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL VOLTADA À ARBORIZAÇÃO URBANA 
 
 

Art. 34 O Plano Municipal de Arborização Urbana de Floraí será executado com 

suporte de ações voltadas à educação e à sensibilização ambiental, sendo 

amplamente divulgado na comunidade, e envolvendo as escolas públicas e 

privadas, o CMEI (Centro Municipal de Educação Infantil), ao Departamento 

Municipal de Saúde - por meio das ACS (Agente Comunitária de Saúde), ao 

Departamento Municipal de Assistência Social, as associações de bairros, as 

comunidades religiosas e a mídia local. 

 
Art. 35 Da mesma forma, as atividades de plantios nos bairros serão precedidas 

de um trabalho de divulgação e sensibilização, sobre as espécies a serem 

plantadas, os cuidados pós-plantio e a importância da arborização, com 

orientações e entrega de cartilhas explicativas. 

SEÇÃO V 
DA IMPLANTAÇÃO DE NOVAS DIRETRIZES MUNICIPAIS 

 
 

Art. 36 Com o objetivo de garantir que as ações previstas no Plano Municipal de 

Arborização Urbana de Floraí sejam implementadas de forma efetiva e que o 

Plano possa se tornar, ao longo do tempo, uma política de arborização urbana 

permanente, serão implantadas novas diretrizes de forma integrada entre os 

Departamentos municipais, dentre as quais: 

 
I - Aprovação de projetos arquitetônicos: 

 
 

§ 1º Quando para a execução de obras, houver necessidade de corte de árvores 

na calçada, obrigatoriamente, deverão ser indicadas no projeto arquitetônico do 

empreendimento apresentado para aprovação no DMVOCF- Departamento 

Municipal de Viação Obras e Controle de Frota -, todas as árvores com CAP 

(Circunferência à altura do peito) superior a 15 cm, existentes na(s) testada(s) 

do imóvel alvo da obra. 

 
§ 2º Deverão ser destacadas as árvores que representarem, em primeiro 

momento, empecilho à execução da obra, ou seja, aquelas de provável 

necessidade   de   supressão,   indicando   espécie   e   registro   fotográfico. 

 
§ 3º Caso não haja necessidade de corte de árvores para execução do referido 

projeto, o profissional responsável deverá assinar documento, declarando este 

fato. 

 
§ 4º O processo de aprovação do projeto tramitará na DMVOCF, enquanto a 

análise do croqui onde constam as árvores existentes a serem retiradas será 

analisado pela DMSBA. 

 
§ 5º Caso sejam constatadas pelo DMSBA, eventuais omissões ou falsas 

informações do profissional responsável a respeito da localização de árvores nos 

projetos submetidos à aprovação, o processo será encaminhado ao Conselho de 

Classe do respectivo profissional. 
 

II - Emissão de CCO (Certificado de Conclusão de Obras): 
 
 

§ 1º O CCO de edificações, somente será emitido pela DMVOCF, caso se 

constate o plantio e/ou existência de espaço com área permeável, de acordo com 

o Código de Obras do Município de Florai e da outras providencias (Lei Municipal 

nº 1100/2008) na testada do referido imóvel.  

§ 2º A arborização existente ou a plantar, deverá estar de acordo com as regras 

estabelecidas no Plano de Arborização. 

 
III - Emissão de CCO de loteamentos: 

 
 

§ 1º No ato da aprovação do loteamento por parte do DMVOCF, o empreendedor 

(loteador) fica obrigado a apresentar o projeto de arborização urbana, bem como 

sua implantação, ressalvados os projetos de aprovação já em andamento. 

 
§ 2º O processo de aprovação de projetos de loteamentos por parte do DMSBA 

e DMVOCF, no que se refere à arborização urbana, deverá, a partir da 

publicação desta lei, obedecer aos seguintes procedimentos: 

 
a) O empreendedor (loteador) deverá doar 03 (três) mudas de árvores para cada 

lote do empreendimento; 

 
b) As mudas doadas deverão obedecer aos padrões determinados pelo DMSBA, 

no que se refere às espécies e características físicas, sendo que tais 

especificações constarão no parecer correspondente às diretrizes do 

loteamento, emitido pela CTA - Comissão Técnica de Análises; 

 
c) Quando do recebimento das mudas pelo DMSBA, será emitido documento 

comprobatório de aceitação das mesmas, o qual deverá ser apresentado ao 

DMVOCF, como requisito ao prosseguimento do processo de aprovação do 

loteamento; 
 

d) Após emissão do CCO - Certificado de Conclusão de Obras e "Habite-se" da 

edificação correspondente, o DMVOCF deverá encaminhar comunicação formal 

ao DMSBA para realização do plantio no referido lote. 

 
SEÇÃO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS A RESPEITO DO PLANO DE ARBORIZAÇÃO 
 

Art. 37 O banco de dados composto pelo diagnóstico quantitativo e qualitativo 

deverá ser alimentado continuamente, a fim de que o mesmo seja mantido 

atualizado. 

 
Art. 38 Deverá ser designado funcionário capacitado responsável pela 

alimentação do referido banco de dados e do sistema, no que se refere às 

árvores retiradas e as novas árvores plantadas.  
Art. 39 O monitoramento das árvores urbanas será realizado pelo DMSBA de 

maneira contínua e visa acompanhar o desenvolvimento das árvores existentes 

e das mudas plantadas, observando-se e registrando-se todas as alterações 

ocorridas, a fim de se fazer novas adequações, quando necessário, sendo que 

todo o processo de manutenção deverá ser acompanhado por técnicos 

habilitados. 

 
Art. 40 Será realizado monitoramento durante a implantação do Plano de 

Arborização e na fase de pós-implantação, a fim de avaliar aspectos 

relacionados ao estado geral das árvores e a receptividade da população ao 

plano implantado. 

 
Art. 41 O cronograma de ações do Plano de Arborização deverá ser cumprido 

na íntegra, obedecendo-se às ações e aos referidos prazos fixados. 

 
Art. 42 Fica proibida a prática da topiaria (técnica de poda que tem por objetivo 

dar formas artísticas às plantas) nas árvores que compõem a arborização urbana 

do município. 
 

Art. 43 É proibido conduzir para os canteiros das árvores águas de lavagem que 

contenham substâncias nocivas às mesmas. 

 
Art. 44 Fica proibido afixações às árvores: andaimes de construção, cercas e 

cordões de isolamento. 

Art. 45 É vedada a fixação de faixas, placas, cartazes, holofotes, lâmpadas bem 

como qualquer tipo de pintura na arborização pública. 

 
Parágrafo Único - A vedação prevista no caput. deste artigo não se aplica as 

lâmpadas de enfeites de Natal, que somente será autorizado no período das 

festas natalinas. 

 
Art. 46 É proibido amarrar animais e veículos não motorizados nos troncos das 

árvores. 

 
Art. 47 Fica proibida a construção de muretas ao redor da área permeável 

próxima ao tronco das árvores. 

 
Art. 48 Ao efetuar o plantio de espécies constantes na lista das proibidas no 

Anexo III desta Lei, será o cidadão notificado e orientado a substituir a muda; e 

(Continua na página seguinte)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLOR

Estado do Paraná
CNPJ 76.279.975/0001-62

1 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 10/2021 
PROCESSO Nº. 26/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do 
Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das atribuições,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 05 de abril de 2021, em sessão pública eletrônica a partir das 9h00min 
horas (horário de Brasília - DF), através do site www.licitanet.com.br
objetivando a AQUISIÇÃO FRACIONADA DE TONERS, FITAS E
CARTUCHOS PARA ATENDIMENTO DOS DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, conforme especificação do 
termo de referência, conforme especificado no Edital de Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br - www.licitanet.com.br. 

UNIFLOR, 19 DE MARÇO DE 2021. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 
 MUNICÍPIO DE UNIFLOR 

ESTADO DO PARANÁ 
www.uniflor.pr.gov.br 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 11/2021 

Processo nº. 20/2021 
 

PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº. 3296 
NO DIA 17 DE MARÇO DE 2021, PÁGINA 12. 
DEVE SER RETIFICADA, OU SEJA: 
ONDE SE LÊ: EXTRATO DO CONTRATO Nº. 18/2021. 

LEIA-SE: EXTRATO DO CONTRATO Nº. 20/2021. 

Uniflor, 19 de março de 2021. 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
JOSÉ BASSI NETO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, ratifica a dispensa de licitação n°. 12/2021, nos termos do 
Artigo 24, caput, inciso I, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 22/2021

CONTRATADA(S): R.V DE PAIVA ENGENHARIA 
ME

CNPJ: 22.225.091/0001-04

Objeto do Contrato: prestação de serviços de engenharia, para realização de 
projetos, coordenação, análise, elaboração de pareceres técnicos, execução de 
trabalhos e outros serviços pertinentes a área da contratação.

Valor Total: 32.930,00 (trinta e dois mil novecentos e trinta reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 18 DE MARÇO DE 2021. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 19/2021

REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação nº. 10/2021. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15/03/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 

CNPJ Nº. 09.492.811/0001-21. 

ENDEREÇO: Rua Pio XII, nº. 1.847, Centro, Cascavel/PR, CEP: 85801-210. 

Objeto do Contrato: Aquisição de 150 Litros de nitrogênio líquido para o Departamento de 
Agricultura do Município de Uniflor/PR.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ R$ 1.425,00 (hum mil quatrocentos e vinte e cinco 
reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR/PR, 15 DE MARÇO DE 2021. 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

UNIFLOR/PR, 15 DE MARÇO DE 2021. 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

no caso de recusa, a municipalidade deverá fazê-lo, ficando o cidadão sujeito às 

sanções cabíveis. 

Capítulo III 

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 
 
 

Art. 49 Fica estabelecida a multa de 02 UFMs para os seguintes casos: 
 
 

I - Conduzir águas de lavagem que contenham substâncias nocivas para os 

canteiros das árvores; 

II - Fixar andaimes de construção, cercas e cordões de isolamento nas árvores; 
 
 

III - Fixar faixas, placas, cartazes, holofotes, lâmpadas bem como qualquer tipo 

de pintura na arborização pública; 

 
IV - Amarrar animais e veículos não motorizados nos troncos das árvores; 

 
 

V - Construir muretas ao redor da área permeável próxima ao tronco das árvores. 
 
 

Parágrafo Único - Nos casos dos incisos II, III, IV e V, além da multa estabelecida 

no caput do artigo, fica obrigado o infrator a retirar imediatamente os referidos 

objetos, sendo que para o último o prazo máximo será de 15 (quinze) dias. 

 
Art. 50 Fica estabelecida a multa de 2,5 UFMs para os seguintes casos: 

 
 

I - Plantar espécies proibidas, conforme Anexo III; 
 
 

II - Realizar o plantio em desacordo com os critérios do Plano de Arborização; 
 
 

III - Eliminar, vandalizar e/ou danificar as mudas plantadas. 
 
 

Parágrafo Único - Nos casos dos incisos deste artigo, além da multa estabelecida 

no caput, fica obrigado o infrator a retirar a muda inadequada, replantar outra de 

espécie adequada, adequar-se e repor a muda no prazo máximo será de 15 

(quinze) dias. 

 
Art. 51 Fica estabelecida a multa de 05 UFMs nos seguintes casos: 

 
 

I - Não reconstituir o passeio público; 
 
 

II - Não realizar rebaixamento do toco e da raiz abaixo do nível da calçada;  
 

III - Não atender à área mínima permeável (mínimo 1,5 m²) ao redor das árvores; 
IV - Não afixar placa informativa sobre espécies proibidas para plantio na calçada 

pública, por parte dos estabelecimentos que comercializam mudas. 

 

Parágrafo Único - A multa prevista no caput deste artigo será aplicada caso haja 

descumprimento ao previsto nos incisos I, II, III e IV, e depois de decorrido 15 

(quinze) dias da notificação. 

 
Art. 52 Em caso de corte não autorizado ou morte provocada (envenenar, anelar, 

atear fogo, etc) de arborização, fixa-se multa variando segundo critérios do 

Quadro a seguir: 
 
 

ARVORES DAP < 0,15m DAP >0,15e < 0,45m DAP > 0,45m 

NATIVAS 6,0 UFMs 23 UFMs 46 UFMs 

EXÓTICAS 4 UFMs 16 UFMs 32 UFMs 

*DAP: Diâmetro a altura do peito (diâmetro a 1,30m de altura do solo). 
 
**UFM: Unidade Fiscal do Município. 

 
 

Art. 53 Fica estabelecida a multa variável em caso de realização de poda de 

árvores e/ou de topiaria, em espécies da arborização urbana, conforme o Quadro 

abaixo: 
 

ARVORES TIPO DE PODA 

PARCIAL DRÁSTICA 

NATIVAS 10 UFMs 15 UFMs 

EXÓTICAS 05 UFMs 10 UFMs 

Parcial: Poda de um percentual da copa < 50% 

Drástica: Poda de um percentual da copa >= 50% 

UFM: Unidade Fiscal do Município. 

 
Art. 54 Fica estabelecida multa em caso do não atendimento à obrigatoriedade 

da existência e/ou plantio de uma árvore por testada, nos seguintes termos: 

I - Pessoa física: 10 UFMs 
 

II - Pessoa jurídica: 20 UFMs 
 

III - Condomínios verticais e horizontais: 20 UFMs. 
 

Parágrafo Único - A multa descrita no caput deste artigo será aplicada após 10 

(dez) dias da notificação.  
Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 55 Em caso de reincidência ou do não atendimento às medidas impostas na 

Lei, as multas deverão ser aplicadas em dobro. 

 
Art. 56 Os valores das tarifas e multas deverão ser revertidos ao Fundo Municipal 

de Saneamento Básico e Ambiental, conforme determina o art. 32, desta Lei; e 

os recursos ficarão vinculados à aplicação nas ações de arborização urbana do 

Município de Floraí. 

 
Art. 57 As infrações ambientais serão apuradas em processo administrativo 

próprio, assegurando o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as 

disposições desta Lei. 

 
§ 1º Em caso de decisão condenatória, terá direito em um prazo máximo de 15 

(quinze) dias o autuado de recorrer ao DMSBA. 

 
§ 2º Exauridos os recursos administrativos, o infrator terá 05 (cinco) dias corridos 

para efetuar o recolhimento do valor da multa, sob pena de inscrição em dívida 

ativa. 

Art. 58 O poder público municipal poderá declarar mediante Decreto, qualquer 
árvore imune ao corte, desde que seja instaurado protocolo administrativo com 

laudo assinado por técnico que justifique tal ato. 

 
Art. 59 Demais disposições não mencionadas por essa lei poderão ser 

regulamentadas mediante decreto. 

 
Art. 60 Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

 
Art. 61 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
   Paço Municipal “Oswaldo da Silva”, aos 18 dias do mês de março de 2021. 
       
 
 
 ______________________________________ 
                                 EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
                  Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 

________________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

________________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1555/2021 
 

                                                       A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga e sanciona a seguinte 
Lei: 

SÚMULA: RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES E ESTATUTO/CONTRATO 
DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ - CINDEPAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Art. 1º Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo 
de Intenções, consubstanciado no SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, 
firmado entre este Município e o Consórcio Público CINDEPAR, mediante autorização 
da Lei Municipal nº 1431/2017, de 15 de setembro de 2017, nos termos do artigo 12 da 
Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, conforme Anexo I. 

Parágrafo único - O texto consolidado do Protocolo de Intenções do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR é parte integrante desta Lei, conforme Anexo II. 

Art. 2º Ficam ratificadas, em todos os seus termos, a Sétima alteração do 
Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR, nos termos do 
Anexo III desta Lei. 

Parágrafo único - O texto consolidado do Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR é parte integrante desta Lei, conforme Anexo IV. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal “Oswaldo da Silva”, aos 18 dias do mês de março de 2021. 

     

 ______________________________________ 

                                  EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
                  Prefeita Municipal  

 
LEI Nº 1556/2021 

 
 
                                                                       A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga e sanciona a seguinte Lei: 

 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO CORRENTE.  

 
 

Art. 1º) Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais), destinado à inclusão 
das despesas a seguir no orçamento do exercício corrente: 
 
 
Órgão: 05 – DEPTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUT E CONTR FROTA VEICULAR                        
Unidade: 01 – DIV DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
Subfunção: 452 – SERVIÇOS URBANOS        
Programa: 0005 – MANUT E PLANEJ URBANO 
 

15.452.0005.2.016 – MANUT DA DIV DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Elemento Descrição Fonte R$ 

4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 3507 71.000,00 
 
Art. 2º) Como recursos para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior deverão ser utilizados os 
previstos no art. 24 da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
RECURSO DISCRIMINAÇÃO VALOR 
3507 COSIP – Contribuição de iluminação pública, art. 149-A, CF 71.000,00 

 
 
Art. 3º) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

 
Paço Municipal “OSWALDO DA SILVA”, aos 18 de março de 2021. 
 

 
 

 ____________________________________ 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 

Prefeita Municipal 
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE COLORADO

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2020 DATA EMISSÃO: 19/03/2021

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 387.420,35

 0,00
 0,00

 719.998,58

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 1.107.418,93

 0,00

 1.107.418,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.093.132,93

 0,00

 0,00

 1.107.418,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.107.418,93

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

 14.286,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 373.134,35

 719.998,58

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 1.093.132,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.093.132,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 1.089.233,53
 0,00

 0,00

 3.899,40
 1.093.132,93

 1.093.132,93

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 1.107.418,93  1.093.132,93 TOTAL 1.107.418,93  1.093.132,93

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

 1.107.418,93

 0,00

 1.107.418,93  1.093.132,93

 0,00

 0,00  0,00

 1.093.132,93

www.elotech.com.br

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE COLORADO

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2020 DATA EMISSÃO: 19/03/2021

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

TOTAL

Notas Explicativas
 1 -

1 - O Ativo Circulante não apresentou saldo devido à inexistência de Restos a Pagar e consequente devolução de resíduos de recursos ao Poder Executivo ao 
final do exercício financeiro.

2 - No Ativo Não-Circulante, não houve grandes alterações, apenas aquisições de equipamentos de processamento de dados. Não houve procedimentos de 
depreciação no exercício.

Os valores apresentados foram extraídos do sistema de contabilidade desta Casa e estão em concordância com a Lei 4.320/64, Plano de Contas Aplicados ao 
Setor Público e expressam a real situação deste Legislativo.

PRESIDENTE
FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS

CONTADOR - CRC 056.572/O-8
ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS

www.elotech.com.br
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 
                                       EXTRATO DO 6º  APOSTILAMENTO  

ATA REGISTRO DE PREÇOS N º 004/2021-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020-FMS 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA  
                             CNPJ 11.975.132/0001-55 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 6º APOSTILAMENTO   DA ATA 
REGISTRO DE PREÇOS -   
LOTE 001 – ITEM 002  (DIESEL S-10), passando do valor de R$-4,24  ( quatro reais e vinte e 
quatro centavos )/litro,  para o valor de R$-4,34  ( quatro reais e trinta e quatro centavos )/litro 
a)Fica acrescido ao valor primitivo da Ata de Registro de Preços o valor de R$-2.741,75 ( Dois mil, 
setecentos e quarenta e um reais e setenta e cinco centavos ). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 

09 DEPTO DE SAÚDE 
               001 Fundo Municipal de Saúde 

           10.301.0014.2097 Manutenção dos Veículos da Unidade Básica de Saúde 
           00390 -  00001 –  3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
           00395 - 00303 – 3.3.90.39.00.00 Material de Consumo 
           00400 - 00494 – 3.3.90.39.00.00 Material de Consumo 
 
                                                        
                                                   
VIGÊNCIA:  19   DE  NOVEMBRO  DE 2021. 
 
DATA DA ASSINATURA: 15  DE  MARÇO  DE 2021. 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal  
 
                                         EXTRATO DO 8º  APOSTILAMENTO  

ATA REGISTRO DE PREÇOS N º 150/2020-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2020-PMSI 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INACIO 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA  
                             CNPJ 11.975.132/0001-55 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 8º APOSTILAMENTO   DA ATA 
REGISTRO DE PREÇOS -   
LOTE 001 –ITYEM 002 -GASOLINA: passa do valor de R$-5,64 ( Cinco reais e sessenta e quatro 
centavos)/litro, para o valor de R$-5,83 ( Cinco reais e oitenta e três centavos)/litro; ITEM 003 - 
DIESEL S-10, passa do valor de R$-4,24 ( Quatro reais e vinte e quatro centavos)/litro, para o 
valor de R$-4,34 ( Quatro reais e trinta e quatro centavos )/litro e  ITEM 004  DIESEL S-500- , 
passa do valor de R$-4,19 (Quatro reais e dezenove centavos)/litro, para o valor de R$-4,25 
(Quatro reais e vinte e cinco centavos) /litro. 
a)Fica acrescido ao valor primitivo da Ata de Registro de Preços o valor de R$-16.720,44 
( Dezesseis mil, setecentos e vinte reais e quarenta e quatro centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
                                             05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
                                                 002 DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL 
       26.782.0011.2042 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE ROSDOVIARIO MUNICIPAL 
00515 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo 
00520 3.3.90.30.00.00 504 Material de Consumo 
00530 3.3.90.30.00.00 511 Material de Consumo 
                                                 003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
               15.452.0011.2043 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
00630 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo 
00635 3.3.90.30.00.00 504 Material de Consumo 
00640 3.3.90.30.00.00 510 Material de Consumo 
                                                  07 DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
                                                  001 DIVISÃO DE ENSINO  
                12.361.0007.2033 Manutenção E OFERTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
00985 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo 
00990 3.3.90.30.00.00 103 Material de Consumo 
00995 3.3.90.30.00.00 104 Material de Consumo 
                                                   
VIGÊNCIA:  19   DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
DATA DA ASSINATURA: 15 DE MARÇO DE 2021. 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal  
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2021-PMSI 
             DISPENSA   Nº 010/2021 
 

• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado: GH CALEGARI CONSULTORIA PÚBLICA E PATRIMONIAL EIRELI – 

ME                                 CNPJ Nº 22.129.751/0001-45 
• Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTOPATRIMONIAL/INVENTÁRIO 
DE BENS PUBLICOS  

• Valor do Contrato: R$-10.900,00 ( Dez mil e novecentos reais )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 18/06/2021 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 19/03/2021. 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/20201-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2021 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
010/2021-FMS do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o 
procedimento licitatório, com fundamento no art. 24,  inciso II, da Lei 8.666/93. 
Assim, adjudico/HOMOLOGO  a Dispensa N º - 010/2020-FMS, cujo objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL/INVENTARIO DE BENS 
PÚBLICOS no valor de R$-10.900,00  (Dez Mil e Novecentos Reais), para atender o 
Fundo Municipal de Saúde, em favor da empresa GH CALEGARI CONSULTORIA 
PÚBLICA E PATRIMONIAL EIRELI - ME, CNPJ 22.129.751/0001-45, por ser a 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
SANTO INÁCIO – PR, 19 de março de 2021. 

 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 
 
 

 

                           EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2021-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 
 

• Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
• Contratado:  C.R. MARCONDES-INSTALAÇÃO ELETRICA   

 CNPJ 12.906.200/0001-97             
• Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA. 
• Valor do Contrato: R$-109.000,00 ( Cento e Nove Mil Reais )  . 
• Prazo de vigência do Contrato:  17/03/2022 . 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 18/03/2021 

 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL  
Nº  005/2021-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 025/2021, de 01 
de Janeiro de 2021, assim resolve: HOMOLOGAR, o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021-PMSI, e adjudicar o seu objeto 
Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA, as empresas:  
 
Lote Item Produto/Serviço Unidad

e 
Quantidad
e 

Preço Preço total 

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUT ENÇÃO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.  

HR 1.000,00 109,00 109.000,00 

 
TOTAL 

 
109.000,00 

 
Declarando como vencedoras as empresas: LOTE 001 - ITEM 001 : Empresa- C.R. 
MARCONDES-INSTALAÇÃO ELETRICA, CNPJ 12.906.200/0001-97, no valor de 
R$-109.000,00 ( Cento e nove mil reais ). 
 
                                           Santo Inácio,     17     de    Março      de 2021. 
 
                                                        GENY VIOLATTO   
 Prefeito Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2021 

 
 

A Prefeitura Municipal de Floraí –PR, torna público a abertura da Licitação, que será regida pela 
Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, e pelas leis Municipais 1346/2014 e suas alterações 
e lei 1.346/2014, 1530/2020, na forma que especifica:  
 
Licitação: Concorrência Pública nº 02/2021 - Processo nº 38/2021.  
Tipo: Maior Oferta.  
 
Objeto: Concessão de uso de um Imóvel Constituído por uma Edificação em Alvenaria, localizado 
na Avenida das Industrias, 384, Parque Industrial Primavera, com área de 537,27 m², registrado 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Nova Esperança sob a matrícula de n° 23.696, por 
um prazo de 05 (cinco) anos a título gratuito, de espaço para exploração industrial de empresas 
para geração mínima de 30 empregos diretos, nas condições estabelecidas neste instrumento e 
seus anexos, e observadas as condições estabelecidas na lei municipal 1.346/2014 e lei 
1.530/2020. 
 
Recebimento e Abertura das Propostas: às 09:00 horas do dia 22 de abril de 2021.  
 
Local: Prefeitura Municipal de Floraí–PR, sala de Licitações, situada na Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, Floraí-PR.  
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado, das 
08:00hrs às 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs. Bem como na página eletrônica do Município:  
www.florai.pr.gov.br.  
 
Prazo máximo para protocolar envelopes: 22/04/2021 até às 08:30hrs. 
 

 
Floraí,19 de março de 2021. 

 
 
 

___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2021 
 

A Prefeita Municipal de Floraí –PR, torna público a abertura da Licitação, que será regida 
pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, e pelas leis Municipais 1346/2014 e 
1388/2015, e decreto municipal 73/2014 alterado pelo decreto 10/2021, na forma que 
especifica:  
Licitação: Concorrência Pública nº 03/2021 - Processo nº 39/2021.  
Tipo: Maior Oferta.  
Objeto: O objeto da presente Concorrência é a : Concessão de uso de um Barracão 
Industrial, Localizado na Rua Paraná, 262, Vila Juriti, com uma área construída de 300 
m², registrado sob a matrícula n° 16.377, por um prazo de 01 (um) ano a título gratuito, 
de espaço para exploração industrial de empresas para geração de empregos, nas 
condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos, e observadas as condições 
estabelecidas nas leis municipais 1.346/2014 e lei 1388/2015, e decretos municipais 
73/2014 e 10/2021. 
Recebimento e Abertura das Propostas: às 14:00 horas do dia 22 de abril de 2021.  
Local: Prefeitura Municipal de Floraí–PR, sala de Licitações, situada na Rua Presidente 
Getúlio Vargas, 177, Floraí-PR.  
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado, das 
08:00hrs às 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs, e também em nossa página: 
www.florai.pr.gov.br. 
Prazo máximo para protocolar envelopes: 22/04/2021 até às 13:30hrs. 

 
Floraí, 19 de março de 2021 

 
 

___________________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
                   

1 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 
PROCESSO Nº 28/2021 

 
 
A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
no dia 01 de abril de 2021 às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, 
Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 009/2021 na modalidade Pregão Presencial.
 Prazo máximo para protocolar os envelopes: 01/04/2021 até as 08:30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO, ROÇADA E 
PLANTIO DE GRAMA, BEM COMO SERVIÇOS DE JARDINAGEM PARA ESTE MUNICÍPIO. 

 
Floraí, 19 de março de 2021. 

_______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo 

  Pregoeira 

EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 151/2019 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 49/2019 
PARTES: Município de Floraí e a empresa S. PULCINELLI MARASSI – AÇOUGUES. 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula terceira 
do Contrato nº 151/2019, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de 
valores.  
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  VALOR 
CONTRATADO 

VALOR 
RECOMPOSTO   

7 PERNIL SUINO (CARNE FRESCA) R$ 13,33 R$ 17,90 

11 LINGUIÇA PURA SUINO (CARNE FRESCA) R$ 16,39 R$ 23,79 

12 COSTELA PORCO (CARNE FRESCA) R$ 19,88 R$ 24,90 

 
 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:  19/03/2021. 
 
 

_____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 

_______________________
Flavia Mancuzo Gioppo

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, ratifica a DISPENSA 
de licitação n° 13/2021, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo:  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2021 
 
Contratada: AESR COMUNICAÇÃO VISUAL E 
INFORMATICA LTDA  

 
CNPJ/MF: 12.898.402/0001-34 

Objeto do Contrato: Aquisição de Totem de álcool em gel e tapete sanitizante para o município de 
Floraí 
Valor: R$ 5.970,00 
Data da assinatura: 19 de março de 2021  
Dotação Orçamentária:  
 

Projeto/Atividade Rec. Desp./2021 Descrição 
07.01.10.302.0007.1.033 0303 286 Aquis veic, equip, mob, aparelhos e ou instrumentos 
07.02.10.305.0007.2.035 1494 345 Manut serv epidemiológicos 

 

FORO DA COMARCA DE NOVA ESPERANÇA 
 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  

PREFEITA MUNICIPAL 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 24/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ALVORADA COM. DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza e lavanderia hospitalar 

VALOR: R$61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/03/2021 à 19/03/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/03/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal  

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 26/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 

OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza e lavanderia hospitalar 

VALOR: R$22.990,00 (vinte e dois mil, novecentos e noventa reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/03/2021 à 19/03/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/03/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 25/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 

OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza e lavanderia hospitalar 

VALOR: R$31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/03/2021 à 19/03/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/03/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 28/2021 – MF. 
 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: AESR COMUNICAÇÃO VISUAL E INFORMÁTICA LTDA   

OBJETO: Aquisição de Totem de álcool em gel e tapete sanitizante para o município de Floraí 

VALOR: R$. 5.970,00 (cinco mil novecentos e setenta reais).  

PRAZO DE VIGÊNCIA:  19/03/2021 à 31/12/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/03/2021 

 
___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal  

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 176/2020 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 49/2020 
PARTES: Município de Floraí e a empresa MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula segunda 
do Contrato nº 176/2020, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de 
valores.  
 
VALOR ATUAL: ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO: 
LIQUIDO - FRASCO 1000 ML (269941): R$ 4,19 (QUATRO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).   
 
VALOR NOVO: ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO: 
LIQUIDO - FRASCO 1000 ML (269941): R$ 6,13 (SEIS REAIS E TREZE CENTAVOS).  
 
 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:  18/03/2021. 
 
 

___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2021

Referência: Pregão Presencial nº 03/2021

Data de Assinatura do Contrato: 12/03/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: MERCADO UNIFLOR EIRELI

CNPJ Nº: 35.593.533/0001-09

ENDEREÇO: Rua Mimo, nº 293 – Centro, Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Objeto do Contrato: Aquisição fracionada de carnes e derivados para atendimento 
do Departamento de Educação do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 290.010,00 (Duzentos e Noventa Mil e Dez 
Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/03/2022.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Uniflor (PR), 12 de Março de 2021.

José Bassi Neto
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2021

Referência: Pregão Presencial nº 04/2021

Data de Assinatura do Contrato: 15/03/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: MERCADO UNIFLOR EIRELI

CNPJ Nº: 35.593.533/0001-09

ENDEREÇO: Rua Mimo, nº 293 – Centro, Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Objeto do Contrato: Aquisição fracionada de produtos industrializados de panificação 
para atendimento do Departamento de Educação do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.887,00 (Dois Mil, Oitocentos e Oitenta e Sete 
Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/03/2022.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Uniflor (PR), 15 de Março de 2021.

José Bassi Neto
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2021

Referência: Pregão Presencial nº 04/2021

Data de Assinatura do Contrato: 15/03/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: A. C. F. DE SOUZA - ME

CNPJ Nº: 07.365.078/0001-59

ENDEREÇO: Avenida Fagion, nº 72 – Centro, Município de Floraí, Estado do Paraná.

Objeto do Contrato: Aquisição fracionada de produtos industrializados de panificação 
para atendimento do Departamento de Educação do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 9.250,00 (Nove Mil, Duzentos e Cinquenta 
Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/03/2022.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Uniflor (PR), 15 de Março de 2021.

José Bassi Neto
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
Prefeito Municipal

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.772.400/0001-14 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3136-0200 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021. 
 

O Município de Flórida, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
09h:00min do dia 01 de abril do ano de 2021, na sua sede à Rua São Pedro nº 443, Centro, 
neste Município, PREGÃO PRESENCIAL, para os serviços de mão de obra para rede 
coletora de águas pluviais no assentamento de tubos de concreto para redes coletoras de águas 
pluviais diâmetro de 400 e 600mm, execução de poço de visita circular para esgoto e terminal de 
limpeza em concreto pré moldado, boca de lobo e complementos conforme termo de referência dos 
serviços a serem executados no Conjunto Habitacional Morar Bem II neste Município de Flórida., 
conforme descrições constantes na Planilha de Serviços, Memorial Descritivo e Projeto. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 

 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 
www.florida.pr.gov.br  
 
     Flórida/PR., 19 de março de 2021. 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE    LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
 
 
 
 

DECRETO Nº 53/2021 
 
SÚMULA – Exonera a pedido a Sra. CLAUDINEIA 

CHURRIA DA SILVA e dá outras 
providencias. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica exonerada a pedido a senhora CLAUDINÉIA 

CHURRIA SILVA– R.G. n 9.098.710-0 PR., ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir de 19 de março de 2021. 

 
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 19/03/2021, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 19 
dias do mês de março de 2021. 

 
 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal 

9 de março de 2021.

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
     Pregoeiro Oficial

Edifício da Prefeitura do Município de Ouri
março de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2020 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 19/03/2021

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I)  2.367.301,53 2.508.057,80
  Ordinária  77.280,00 79.780,00
  Vinculada  2.290.021,53 2.428.277,80
   Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
    Transferências Voluntárias  0,00 0,00
   Alienação de Bens  0,00 0,00
   Operações de Crédito  0,00 0,00
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
   Regime Próprio de Previdência  2.290.021,53 2.428.277,80
   Transferências de Programas  0,00 0,00
   Valores Restituíveis  0,00 0,00
   Transferências Voluntárias  0,00 0,00
   Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  0,00 0,00
   Cessão Onerosa - Pré-Sal  0,00 0,00
   Outras Origens  0,00 0,00

Despesa Orçamentária (VI)  1.647.892,58 1.720.999,66
   Ordinária  77.280,00 79.780,00
   Vinculada  1.570.612,58 1.641.219,66
    Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
     Transferências Voluntárias  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00 0,00
    Operações de Crédito  0,00 0,00
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
    Regime Próprio de Previdência  1.570.612,58 1.641.219,66
    Transferências de Programas  0,00 0,00
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00 0,00
    Transferências Voluntárias  0,00 0,00
    Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  0,00 0,00
    Cessão Onerosa - Pré-Sal  0,00 0,00
    Valores Restituíveis  0,00 0,00
    Outras Origens  0,00 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II)  0,00 0,00
  Para a Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII)  12.574,80 9.505,30
  Para a Execução Orçamentária  12.574,80 9.505,30
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 227.706,96  206.294,43  227.706,96  206.294,43

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados 0,00  0,00  0,00  0,00

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 0,00  0,00  0,00  0,00

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext. 0,00  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis 227.706,96  206.294,43  227.706,96  206.294,43

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00Outras Operações 0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 3.791.113,05  3.084.278,90  4.568.665,89  3.791.113,05

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa 3.791.113,05  3.084.278,90  3.791.113,05 4.568.665,89

Realizável Realizável 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  6.526.877,81  5.657.874,86  6.526.877,81  5.657.874,86

CONTADOR - CRC - 064923/O-0
DANILO HENRIQUE BENTO
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Estado do Paraná

Balanço Orçamentário
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XII da Lei nº 4.320/64
Período de Janeiro a Dezembro

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Exercício: 2020

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS CORRENTES  2.030.000,00  2.030.000,00  2.508.057,80  478.057,80
 0,00  0,00 0,00  0,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
 0,00  0,00 0,00  0,00    Impostos
 0,00  0,00 0,00  0,00    Taxas
 0,00  0,00 0,00  0,00    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  1.406.500,00  1.406.500,00  1.308.052,90 -98.447,10
    Contribuições Sociais  1.406.500,00  1.406.500,00  1.308.052,90 -98.447,10
    Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA PATRIMONIAL  180.000,00  180.000,00  130.777,31 -49.222,69
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  180.000,00  180.000,00  130.777,31 -49.222,69
    Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Bruta de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  443.500,00  443.500,00  1.069.227,59  625.727,59
    Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  0,00  0,00
    Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Correntes Diversas  443.500,00  443.500,00  1.069.227,59  625.727,59

RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  2.030.000,00  2.030.000,00  2.508.057,80  478.057,80
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Balanço Orçamentário
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Anexo XII da Lei nº 4.320/64
Período de Janeiro a Dezembro

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Exercício: 2020

REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)  0,00

 0,00

 0,00

-

-

-

-

-

-

 0,00  0,00  0,00

 2.030.000,00  2.030.000,00  2.508.057,80  478.057,80

 2.030.000,00  2.030.000,00  2.508.057,80

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 478.057,80

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

 2.000.000,00  2.000.000,00  1.720.999,66  1.720.999,66  1.720.999,66  279.000,34  DESPESAS CORRENTES
 1.893.000,00  1.893.000,00  1.640.801,66  1.640.801,66  1.640.801,66  252.198,34    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 107.000,00  107.000,00  80.198,00  80.198,00  80.198,00  26.802,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVESTIMENTOS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)  2.000.000,00  2.000.000,00  1.720.999,66  1.720.999,66  1.720.999,66  279.000,34

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VII) = (V+VI)  2.000.000,00  2.000.000,00  1.720.999,66  1.720.999,66  279.000,34 1.720.999,66

SUPERÁVIT (VIII)  30.000,00  30.000,00  787.058,14  787.058,14 787.058,14 -757.058,14

TOTAL (IX) = (VII + VIII)  2.030.000,00  2.030.000,00  2.508.057,80 -478.057,80 2.508.057,80 2.508.057,80
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FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Exercício: 2020

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

 0,00  0,00  DESPESAS CORRENTES  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    INVESTIMENTOS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  DESPESAS CORRENTES
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVESTIMENTOS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

CONTADOR - CRC - 064923/O-0
DANILO HENRIQUE BENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

BALANÇO FINANCEIRO

EXERCÍCIO: 2020 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 19/03/2021

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIII, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I)  15.972.397,80 16.123.986,56
  Ordinária  11.473.811,47 11.152.982,13
  Vinculada  4.498.586,33 4.971.004,43
   Transferências do FUNDEB  1.360.339,96 1.447.251,73
    Transferências Voluntárias  330.615,28 446.349,16
   Alienação de Bens  226,92 51,80
   Operações de Crédito  0,00 0,00
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
   Regime Próprio de Previdência  0,00 0,00
   Transferências de Programas  1.440.656,11 1.228.976,67
   Valores Restituíveis  0,00 0,00
   Transferências Voluntárias  0,00 0,00
   Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  0,00 1.033.168,90
   Cessão Onerosa - Pré-Sal  483.851,01 1.652,79
   Outras Origens  882.897,05 813.553,38

Despesa Orçamentária (VI)  14.750.352,10 16.475.492,48
   Ordinária  10.848.333,51 11.234.160,41
   Vinculada  3.902.018,59 5.241.332,07
    Transferências do FUNDEB  1.362.673,30 1.396.092,46
     Transferências Voluntárias  298.570,21 361.061,35
    Alienação de Bens  0,00 0,00
    Operações de Crédito  0,00 0,00
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
    Regime Próprio de Previdência  0,00 0,00
    Transferências de Programas  1.306.850,86 1.126.433,33
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00 0,00
    Transferências Voluntárias  0,00 0,00
    Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  0,00 1.033.053,52
    Cessão Onerosa - Pré-Sal  0,00 485.503,80
    Valores Restituíveis  0,00 0,00
    Outras Origens  933.924,22 839.187,61

Transferências Financeiras Recebidas (II)  12.574,70 9.505,30
  Para a Execução Orçamentária  12.574,70 9.505,30
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII)  575.226,34 629.746,65
  Para a Execução Orçamentária  575.226,34 629.746,65
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 1.227.379,50  1.112.272,03  994.174,56  1.308.489,52

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados 36.352,44  2.660,00  2.660,00  228.912,00

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 239.300,39  204.809,22  15.820,12  174.774,71

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext. 0,00  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis 951.726,67  904.802,81  975.694,44  904.802,81

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00Outras Operações 0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 2.804.880,29  2.341.703,72  2.055.037,96  2.804.880,29

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa 2.804.880,29  2.341.703,72  2.804.880,29 2.055.037,96

Realizável Realizável 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  20.165.751,65  19.438.948,25  20.154.451,65  19.438.948,25

CONTADOR - CRC 064923/O - 0
DANILO HENRIQUE BENTO

Data de Emissão: 19/03/2021 Página: 1 www.elotech.com.br

Estado do Paraná

Balanço Orçamentário
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XII da Lei nº 4.320/64
Período de Janeiro a Dezembro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Exercício: 2020

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS CORRENTES  17.919.993,00  19.291.412,00  15.643.032,34 -3.648.379,66
 873.380,00  549.107,30 873.380,00 -324.272,70IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
 754.380,00  441.465,35 754.380,00 -312.914,65    Impostos
 109.000,00  107.641,95 109.000,00 -1.358,05    Taxas

 10.000,00  0,00 10.000,00 -10.000,00    Contribuição de Melhoria
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  250.000,00  250.000,00  242.496,60 -7.503,40
    Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuição de Iluminação Pública  250.000,00  250.000,00  242.496,60 -7.503,40
RECEITA PATRIMONIAL  66.215,00  66.215,00  15.398,16 -50.816,84
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  66.215,00  66.215,00  15.398,16 -50.816,84
    Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DE SERVIÇOS  72.738,00  72.738,00  41.380,00 -31.358,00
    Receita Bruta de Serviços  72.738,00  72.738,00  41.380,00 -31.358,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.642.930,00  18.014.349,00  14.661.570,03 -3.352.778,97
    Transferências da União e de suas Entidades  12.322.700,00  13.679.119,00  10.834.398,48 -2.844.720,52
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  2.708.330,00  2.723.330,00  2.380.475,92 -342.854,08
    Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Instituições Privadas  10.000,00  10.000,00  0,00 -10.000,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas  1.601.900,00  1.601.900,00  1.446.695,63 -155.204,37
    Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  14.730,00  14.730,00  133.080,25  118.350,25
    Multas e Juros de Mora  2.630,00  2.630,00  87.775,46  85.145,46
    Indenizações e Restituições  6.050,00  6.050,00  1.868,00 -4.182,00
    Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Correntes Diversas  6.050,00  6.050,00  43.436,79  37.386,79

RECEITAS DE CAPITAL  2.388.195,00  2.637.193,00  480.954,22 -2.156.238,78
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.390.000,00  1.390.000,00  0,00 -1.390.000,00
      Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Externas  1.390.000,00  1.390.000,00  0,00 -1.390.000,00
    ALIENAÇÃO DE BENS  60.400,00  60.400,00  0,00 -60.400,00
      Alienação de Bens Móveis  60.400,00  60.400,00  0,00 -60.400,00
      Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  937.795,00  1.186.793,00  480.954,22 -705.838,78
      Transferências da União e de suas Entidades  758.400,00  758.400,00  425.525,00 -332.875,00
      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  179.395,00  428.393,00  55.429,22 -372.963,78
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  20.308.188,00  21.928.605,00  16.123.986,56 -5.804.618,44
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REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)  1.838.305,00

 1.838.305,00

 0,00

-

-

-

-

-

-

 0,00  887.530,00  362.805,92

 20.308.188,00  21.928.605,00  16.123.986,56 -5.804.618,44

 20.308.188,00  22.816.135,00  16.486.792,48

-524.724,08

 0,00

 1.838.305,00

 1.838.305,00

-6.329.342,52

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

 15.288.443,00  16.631.791,00  13.569.404,86  13.558.378,70  13.554.159,30  3.062.386,14  DESPESAS CORRENTES
 7.019.092,00  7.490.723,00  6.179.335,02  6.179.335,02  6.179.335,02  1.311.387,98    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 8.264.351,00  9.136.068,00  7.390.069,84  7.379.043,68  7.374.824,28  1.745.998,16    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 3.918.970,00  6.034.344,00  2.917.387,62  2.689.113,39  2.656.980,35  3.116.956,38  DESPESAS DE CAPITAL
 3.168.970,00  5.232.009,00  2.143.186,25  1.914.912,02  1.882.778,98  3.088.822,75    INVESTIMENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 750.000,00  802.335,00  774.201,37  774.201,37  774.201,37  28.133,63    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
 150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)  19.357.413,00  22.816.135,00  16.486.792,48  16.247.492,09  16.211.139,65  6.329.342,52

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VII) = (V+VI)  19.357.413,00  22.816.135,00  16.247.492,09  16.211.139,65  6.329.342,52 16.486.792,48

SUPERÁVIT (VIII)  950.775,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (IX) = (VII + VIII)  20.308.188,00  22.816.135,00  16.486.792,48  6.329.342,52 16.211.139,65 16.247.492,09
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ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

 0,00  0,00  DESPESAS CORRENTES  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  0,00 0,00 0,00 0,00

 57.417,03  188.848,37  DESPESAS DE CAPITAL  1.142,19 15.820,12 204.809,22 1.001,46
 57.417,03  188.848,37    INVESTIMENTOS  1.142,19 15.820,12 204.809,22 1.001,46

 0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL  1.001,46  204.809,22  57.417,03  15.820,12  1.142,19  188.848,37

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

 127.946,03  2.660,00  2.660,00  0,00  127.946,03  DESPESAS CORRENTES
 127.946,03  0,00  0,00  0,00  127.946,03    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 0,00  2.660,00  2.660,00  0,00  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 60.916,55  0,00  0,00  0,00  60.916,55  DESPESAS DE CAPITAL
 60.916,55  0,00  0,00  0,00  60.916,55    INVESTIMENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL  188.862,58  2.660,00  2.660,00  0,00  188.862,58

CONTADOR - CRC 064923/O - 0
DANILO HENRIQUE BENTO
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Estado do Paraná

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2020 DATA EMISSÃO: 19/03/2021

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 4.568.665,89

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.313.814,41

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.568.665,89  0,00

 8.313.814,41

 8.313.814,41

 8.313.814,41

 8.313.814,41

 4.568.665,89

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.313.814,41

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.791.113,05

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.313.814,41

 0,00

 0,00

 4.568.665,89

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

 777.552,84

 3.791.113,05

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.791.113,05

 0,00

 0,00

 7.860.774,84

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.860.774,84

 7.860.774,84

 7.860.774,84

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.860.774,84

 7.860.774,84

 0,00

 7.860.774,84

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 3.084.278,90
 0,00

 0,00

 706.834,15
 3.791.113,05

 3.791.113,05

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 12.882.480,30  11.651.887,89 TOTAL 12.882.480,30  11.651.887,89

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 4.568.665,89

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

 4.568.665,89

 3.791.113,05

 8.313.814,41  7.860.774,84

 0,00

 8.313.814,41  7.860.774,84

 3.791.113,05
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

 2020

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA
 16.364.841,02   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA  15.538.205,33

 719.147,58      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  117.861,46
 616.664,73         IMPOSTOS  177.453,43
 102.482,85         TAXAS -59.591,97
 242.496,60      CONTRIBUIÇÕES  234.997,46
 242.496,60         CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  234.997,46

 41.680,00      EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS  15.604,55
 41.680,00         EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  15.604,55

 121.711,83      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS  132.566,06
 63.176,88         JUROS E ENCARGOS DE MORA  57.903,89
 15.398,16         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS  51.580,87
 43.136,79         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS  23.081,30

 15.152.029,55      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS  15.031.036,77
 9.505,30         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  12.574,70

 15.142.524,25         TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS  15.018.462,07
 87.775,46      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  6.139,03
 87.775,46         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  6.139,03

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA

 14.159.853,51   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA  13.401.059,58
 6.237.182,04      PESSOAL E ENCARGOS  6.018.405,82
 5.311.765,37         REMUNERAÇÃO A PESSOAL  5.019.659,44

 900.296,54         ENCARGOS PATRONAIS  927.212,44
 9.578,14         BENEFÍCIOS A PESSOAL  24.544,08

 15.541,99         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS  46.989,86
 5.807.908,32      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  5.725.901,98
 2.466.680,21         USO DE MATERIAL DE CONSUMO  2.430.915,67
 3.341.228,11         SERVIÇOS  3.294.986,31

 74.030,45      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS  0,00
 74.030,45         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS  0,00

 1.952.464,95      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS  1.575.087,68
 1.698.974,24         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  1.429.180,27

 247.220,71         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  106.857,41
 6.270,00         EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA  39.050,00

 39.067,75      TRIBUTÁRIAS  15.830,10
 39.067,75         CONTRIBUIÇÕES  15.830,10
 49.200,00      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  65.834,00

 0,00         PREMIAÇÕES  16.634,00
 49.200,00         SUBVENÇÕES ECONÔMICAS  49.200,00

 2.204.987,51Resultado Patrimonial Do Período  2.137.145,75

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 1.964.082,05
 774.201,37

 0,00
 0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

 1.045.856,40
 677.403,79

 0,00
 0,00
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

 2020

CONTADOR - CRC 064923/O - 0
DANILO HENRIQUE BENTO
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Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2020 DATA EMISSÃO: 19/03/2021

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

 4.568.665,89  3.791.113,05040 - Regime Próprio de Previdência Social - Exercícios Anteriores

TOTAL  4.568.665,89  3.791.113,05

Notas Explicativas
 1 - 1- Caixa e Equivalentes de Caixa

Evidencia os saldos financeiros de todas as contas bancarias, saldos acumulados da conta corrente e aplicações no encerramento do exercício de 2020.

2- Ativo - Não-Circulante
Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo referente valor apurado no calculo atuarial a titulo de provisões matemáticas previdenciarias.

3- Passivo Não-Circulante
Provisões a Longo prazo  referente valor apurado no calculo atuarial a titulo de provisões matemáticas previdenciarias.

4- Patrimônio Líquido
Evidencia o valor residual dos ativos depois de deduzido o passivo circulante e não circulante.

No exercício financeiro de 2020, foi escriturado nas contas (22721 e 12111) o valor de R$ 8.313.814,41 apurado no calculo atuarial a titulo de provisões 
matemáticas previdenciarias.
O resultado do exercício de 2020 do Instituto de Previdencencia do Muncípio de Paranapoema foi de R$ 777.552,84.

CONTADOR - CRC - 064923/O-0
DANILO HENRIQUE BENTO
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2020 DATA EMISSÃO: 19/03/2021

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 2.055.037,96

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 266.811,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.247.291,83

 0,00
 0,00

 8.170.759,40

 0,00

 3.751.148,22

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.664.332,63  266.811,93

 3.751.148,22

 0,00

 14.418.051,23

 4.017.960,15

 13.064.423,71

 0,00

 235.758,07

 365.490,41

 8.046,19

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10.859.436,20

 0,00

 0,00

 14.418.051,23

 609.294,67

 0,00

 0,00

 0,00

 13.064.423,71

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

 2.204.987,51

 2.804.880,29

 0,00

 0,00

 369.025,42

 9.315,39

 0,00

 0,00

 0,00

 27.462,85

 0,00

 0,00

 0,00

 378.340,81

 3.210.683,95

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.343.833,46

 6.742.528,61

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 12.086.362,07

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 12.086.362,07

 0,00

 0,00

 191.522,58

 0,00

 0,00

 0,00

 23.967,77

 4.123.957,05

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.123.957,05

 215.490,35

 4.339.447,40

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 8.820.452,87
 0,00

 0,00

 2.137.145,75
 10.957.598,62

 10.957.598,62

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 17.082.383,86  15.297.046,02 TOTAL 17.082.383,86  15.297.046,02

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 2.055.037,96

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  653.363,78

 12.677.871,86

 2.804.880,29

 15.027.345,90  12.492.165,73

 421.301,03

 3.751.148,22  4.123.957,05

 10.751.787,94
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2020 DATA EMISSÃO: 19/03/2021

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  696.345,33

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  696.345,33 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2020 DATA EMISSÃO: 19/03/2021

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 3

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

 408.775,69  1.021.232,27000 - ARRECADAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

 115,38  0,00003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

 0,00  0,00094 - CONSIGNAÇÕES

 57.269,65  6.212,02101 - FUNDEB  60% - Exercícios Anteriores

 0,00  483.851,011015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019

 26.709,50  0,001019 - Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) - Portaria nº 
4

 556,98  455,34102 - FUNDEB  40% - Exercício Corrente

 19.691,39  0,001020 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta 
Co

 111,29  0,001021 - FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID-19

 71.786,78  0,001022 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19)

 6.406,00  0,001023 - Prestação Pecuniária do Poder Judiciário alocado no Fundo Estadual de Saúde - (COVID-19)

 29.393,97  0,001024 - Aux. Finac. ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à COVID-19 - L.C

 144,03  7.191,11103 - 10% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente

 3.475,00  0,001033 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - COVID-19

 8.514,00  0,001035 - Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede Básica de ensino

 1.509,91  13.805,24104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

 40.593,13  6.271,07107 - COTA DO SALARIO EDUCAÇÃO EXERC.CORRENTE

 31.356,03  22.899,61111 - PNATE TRANSPORTE DE ESCOLARES - EXERCICIO CORRENTE

 45.126,08  3.529,05112 - MEC/FNDE/PNAE - MERENDA ESCOLAR-EXERCÍCIO ATERIOR

 8.888,70  1.156,68114 - PNATE -PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR -EXERCÍCIO 
CORRENTE

 0,93  0,92115 - APOIO A CRECHES ANTERIOR

 741,77 -957,29118 - BRASIL CARINHOSO TD

 95,82  95,35130 - AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR - FEDERAL

 24.572,06  29.271,35132 - MP 815/2017 - TRANSF. A TÍTULO DE APOIO AOS ENTES QUE RECEBEM FPM

 30.468,75  68.711,93303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente

 1.441,40  1.434,32369 - SERVIÇOS PRESTADOS SUS/ FATURAMENTO AIH!s

 106.372,14  40.977,01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 32.231,67  23.129,77495 - ATENÇÃO BÁSICA - EXERCICIO ANTERIOR

 16.429,36  25.162,83497 - VIGILANCIA EM SAÚDE

 142.097,62  170.145,64500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

 45,38  11.293,58501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente

 5.444,48  38.355,25504 - ROYALTIES E OUTRAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

 28.896,94  70.416,10507 - COSIP- Contribuição de Iluminação Pública Art.149A-CF

 2.056,98  2.046,88509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO

 1.046,32  3.468,32510 - TAXA DE POLICIA

 3.615,73  31.429,00511 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 178,00  1.634,46512 - CID LEI 10866/04 - ART 1ºB

 32.030,09  31.872,72518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 27.160,40  27.026,22715 - RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSIST.SOCIAL EXERCIOS ANTERIORES

 122,08  122,08731 - RECURSOS DO  FMAS/PBC

 4.656,25 -141.771,00739 - CONVENIO FEDERAL - MINISTERIO DO TURISMO - PISTA DE CAMINHADA

 465,19  69.112,68744 - CONVÊNIO FEDERAL - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - PROPOSTA 
029762/2017

 1.158,96  1.153,27747 - FEAS Incentivo da Família Paranaense Adesão Espontânea

 159,35  158,57748 - FEAS Incentivo Benefício Eventual

 28.163,96  35.316,23749 - FIA - Fundo para a Infância e Adolescência 2017

 3.419,56  3.402,77750 - FEAS - Incentivo á Pessoa com Deficiência PcD III

 50.519,53  50.271,52753 - FIPAR - Fundo Estadual dos Direitos do Idoso

 10.831,39  100.037,35754 - Incentivo Aprimora Crás e Creas

 63.996,79  103.991,15934 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL (SUAS) ANTERIOR

 297,82  3.726,33936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2020 DATA EMISSÃO: 19/03/2021

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 4

 22.533,95  23.448,13940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Familia e Cadastro Único - Portaria MDS 
113

TOTAL  1.401.674,18  2.383.579,26

Notas Explicativas
 1 - 1- Caixa e Equivalentes de Caixa

Evidência os saldos financeiros de todas as contas bancárias, saldos acumulados da conta corrente e aplicações no encerramento do exercício de 2020.

2 - Créditos a Curto Prazo
Representa direitos a receber de tributos, sendo a dívida ativa tributaria (impostos e taxas) e a dívida ativa não tributária (impugnações e imposições aplicado 
pelo TCE-PR).

3- Imobilizado
O ativo imobilizado evidencia a aquisição de bens móveis (máquinas, aparelhos, equipamentos, móveis, veículos e etc.) e bens imóveis (Edificios, imóveis de 
uso educacional, Unidades de Saúde, Galpões, Instalações e etc.)  e bens de uso comum do povo (Ruas, Logadorouro, estradas, praças e etc.).

4- Passivo Circulante
Compreende as obrigações a curto prazo a vencer, sendo trabalhista, previdênciarias, fornecedores nacionaiss e etc.).

5- Passivo Não-Circulante
A conta representa a pagar longo prazo, sendo obrigações previdenciarias ( Dívida RPPS Parcelada) e Precatórios).

6- Patrimônio Líquido
Evidencia o valor residual dos ativos depois de deduzido o passivo circulante e não circulante.

No exercício financeiro de 2020, foi escriturado nas contas de controle (7.9.7.1.1.29 e 8.9.7.1.1.29.01) o valor de R$ 8.313.814,41 apurado no calculo atuarial 
a título de provisões matemáticas previdenciarias.
Durante a execução de 2020 foi amortizado o valor de R$ 1.069.227,59 nas contas de controle (8.9.7.1.1.29.01 e 8.9.7.1.1.29.02) através do elemento de 
depesa (3.3.91.97.00.00), ficando saldo para o exercício seguinte de R$ 7.244.586,28.

CONTADOR - CRC 064923/O - 0
DANILO HENRIQUE BENTO
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FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

 2020

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA
 2.508.057,80   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA  2.367.301,53
 1.462.684,10      CONTRIBUIÇÕES  393.752,79
 1.462.684,10         CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  393.752,79
 1.045.373,70      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS  1.973.548,74

 914.596,39         JUROS E ENCARGOS DE MORA  911.914,74
 130.777,31         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS  201.911,85

 0,00         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS  859.722,15

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA

 1.730.504,96   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA  1.660.467,38
 583,44      PESSOAL E ENCARGOS  506,78
 583,44         BENEFÍCIOS A PESSOAL  506,78

 1.640.218,22      BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS  1.569.723,74
 1.018.138,81         APOSENTADORIAS E REFORMAS  978.683,16

 622.079,41         PENSÕES  591.040,58
 80.198,00      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  77.662,06
 80.198,00         SERVIÇOS  77.662,06

 9.505,30      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS  12.574,80
 9.505,30         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  12.574,80

 777.552,84Resultado Patrimonial Do Período  706.834,15

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

CONTADOR - CRC - 064923/O-0
DANILO HENRIQUE BENTO
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